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Descrição do protocolo

Contratação de empresa de forma emergência para prestação de servi@s técnims esp€cializados de planejamento,

organizaçâo e execuÉo de Processo Sêletivo SimpliÍicado através de análisê clrrÍicular e entrevista a realizado pela
PreÍeítu.a MuRicipal d

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - para acesso a tEmitaçáo processual do documento acima, deverá seÍ inÍormado na tela de consufta o CPF, em se trãtando

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no nÚmerc do Prolocolo acima indicado'

2 - O OR CODE, deste cornprovante, pode se! usado para acornpanhaÍnento do atdamentq do protocob
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S€doc SecÍêtaÍra Msnicipal de Educaçáo _ SEITED

D€scÍi@l CmMçao de empíe6a de íorme emeÍ§Éncie pa.s FÉtaçáo dê serv(:6-Écflicos

esoecialEados dê phêiameíto, orgaí$zação e êÍeârÉo dê Ro'esso Sdêlivo SlíFlificaÍto strã\és de

ã;[sê criÍriorlaÍ e eítÍe\risla a realizado pda PÍeíeiuía Muni(4al d

Linh htps:/ww.aPt§to@lo.l,m.bí/iEPcuff niíin/"Etocobrsii82
202X 01 31 001í

DAT§HORA: 31/01/2023 16.5X:26
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SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Memorando n' 0005/2023

Itapecuni ivíirim, 09 dejaneiro de 2O23.

De: Maria de Nazaré dos SanÍas Dits
Superintendente Técnica de Planos e Programas Educacionais

Para: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secrelária Municipal de Educação

Senhora Secrerária"

Considerando o início do ano letivo 2023, previsto para o dia 16 de fevereiro

próximo solicitamos a contralação de uma empresa de forma emergência para prestação de

serviços téenicos especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo

Simplificado através de análise curricular e entrevista a realizzdo pela Prefeitura Municipal de

itilpecuru Níirirn, riesiirrado ao provimenio tle vagas ternporiírias para diversas ilreas na docência

da Educação Básica do Sistema de Ensino Municipal. A mão de obra solicitada senl utilizada

para suprir a necessidade de professores da rede municipal de ensino, por tempo determinado

r-- para suprir carência existente, durante período necessiírio para organização de concurso público,

previsto para o mês de juúo/julho 2023.

Atenciosamente,

c,

Maria de dos Santos
Supefintendente de Ensino e Supemisão Escolar

ü< Rua SenadoÍ Bênedilo LêiE, S/N, Cenno - [âpedÍ] ií'rniA, CEP: 6§.465400, FONSF/ü: (S) 34ô]14t2
E-nEí: sm educacao@ma oov bÍ

J
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PRoJETo nÁsrco

I - OBJETO e JUSTIFICATIVA

l.l.Contratação de empresa de forma emergência para prestaçiío de serviços técnicos especializados de

planejamento, organização e execução de Processo Seletivo Simplificado através de análise curricular e

enfevista a realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas

\*'mporiírias para diversas áreas na docência da Educação Brísica do Sistema de Ensino Municipal.

1-2. A Irtão de obra solicilada será utili"ada para supú: necessidade de professeres da rede ru,-uricipl! de

ensino, por tempo determinado para supú carência existente, durante período necessário para organização

de concurso público. Para o cálcúo do quantitativo necessário, Ievou-se em consideração o total de 93

(noventa e três) escolas da rede municipal de Ensino.

2 - COhIDIÇÕES TÉCNICAS

2.1. A execução da prestação dos serviços pressupõe o domínio das habilidades e tecnologias descritas no

nrêeêntp Prnictn Rácinn Áq nnsqe íie rnánrrinac c enrrinqtnpnfnc êcnê.ífinrrs âléÍrr Ílâ õ4rfininar-ân dc neccnql.'r-'.----.-...--r..''-.f

*'14-
""Ú
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qualificado

4 - REQUISITOS TÉCNICO§

4.I . Poss.-lr n&3est---!t'-1ra, e lcgística qrfoirna:

P

\ - nneursrros cERArs rARA DEsEMrET\Ho DAs ATTvTDADES

3.1. Deter inquestionável reputação ético-profi ssional.

3.2. Possuir estrutura organizacional para a realização do Processo Seletivo, composta por equipe e

especializada.

3 3 Ter capa:i..lade de nrobilizar !'ec!!!sos h'rrlanos qualiflcados, especralmente as eqnipes ds ptnfiecinnai<

qualificados para realizar análise curricular e realização de entrevistas.

3.4. Análise jurídica e administrativa das leis e outras normas municipais reÍ-erente a processo seletivo;

3.5. Recebimento, análise e decisão de recursos ou mandados de segurança impetrados em qualquer fase do

processo seletivo, tanto em esfera administrativa quanto judicial;
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4.2. Parque computacional para processamento nípido e armazenamento seguro de dados, comp$ pq"
leitoras ónticas servidores roteadores e sistemas de haclítn:

4.3. Sistema de processamento eletrônico p.ua compor o cadastro geral de candidatos inscritos, de acordo

com inÍbrmações contidas no formulário de inscrição;

5 - FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Do Cronograma

5.2. O Edital de Abertura do processo seletivo apreselta calendário com datas definidas, dias, mês e ano,

parír os eventos, especialmente:

â r r »-,r-r:^-^â^ r^ El:+-l .l^ 
^ 
L^+,'-.'.2.r. r uv[w4Y4u

5.2.2. Período de inscrições;

5.2.3. Realização das etapas de análise curricular e entrevista§;

5.2.4. Divulgação de resultados;

5.2.5. Divulgação da decisÍio de recursos;

5.2.10. Publicação do Resrltado Final.

5.3. A empresa deverá possuir capacidade tecnica para concluir o prooesso seletivo em até 30 (trintâ) dias

rrúc n rer.chirnpnla áa nt lcrrr da carwinn cnntcndn nc r'âtoo§ a sryem se!eti..,ados---_'_t' _"_'-"-- -_ -*_o_-

6 - DA DTVIJLGÀÇÃO E PUBLICIDADE

6.1. A publicação dos atos oficiais do Processo Seletivo seá de responsabilidade da confratante.

-.2. No periodo que compreende a divulgação do Edital de Abertura até a publicagâo da Homologação do

Resultado Final, os atos s€rão divulgados no site da instituição contratada, no site da Prefeitura de Itapecuru

Mirim e na Imprensa Oficial de Itapecuru Mirim/MA. Os atos posteriores serão divulgêdos no site oficial da

PraÊpinrrq trír,nir.inal de Itonaorrnr l\rl irirn A,f A

6.3. Na divulgação dos resultados das etapas de análise curricular e entrevista deverão constar, em ordem

alfabética, nome e documento de identificação do candidato, bem como a sua respectiva classificação.

6.4. O Resultado Final devená ser publicado e divúgado no site oficial do processo seletivo, em ordem de

classificação, em duas listas: uma com a pontuação de todos os candidatos classificados, inclusive os

portadores de deficiência e negros; e outra somente com a pontuação dos portadores de deficiência e negtos.

7 - DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

7.1, Para os portadores de deficiência, interessados em concorrer as vagas reservadâs, serão adotados os

critérios çontidos em lei.

P'D
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7.2. Serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas no concurso público para os

candidatos noúadores de defi ciência

7.3. O candidato portador de deficiência para ter direito às garantias asseguradas pelas Leis, deveú:

7.4. Preencher, no momento de inscrição, declaração de que é portador de deficiência nos termos da do

Decreto Federal Íf 3.298/1999, com respectivo código de Classificação Intemacional de Doenças - CID e o

tipo de sua deficiência;

7.5. Entregar laudo médico original com data de emissão posterior à data da publicação do Edital de

Abertura, atestando a deÍiciência de que é portador, com expressa referência ao respectivo código de CID,

n}'cpnrandn a laoiclar'ãn onlin

^.6. O laudo médico original devená ser entregue via coneio à Instituição contratada em datâ definida no

edital de abernra do concurso público.

7.7. O candidato que se decl:yar deficiente no ato da inscrição e não entregar a documentação conforme

solicitado seni desconsiderado como tal e não poden! posteriorÍnente, alegar essa condição para reivindicar

qualquer garantia legal no processo seletivo.

7.8. Os candidatos classificados que se declararam no âto da inscrição como portadores de deficiência

rlato nrplrictq n.r ^r nô<rrqrtlâ trârq sê srthllleterern I awalianân ,le Eottine
u3:. i.:'-r::: :r-' !:--:r-'o:-:==r ija:- ::

áwel À rnarÉrie

Multiprofissional da contratada, na cidade de ltapecuru Mirim/MA'

8 - DA INSCRIçÃO

8.1. A inscrição deveú ser realizada somente pela INTERNET, através do site da contratada.

4.2. Não haverá cobrança de taxas de inscrição

8.3. No ato da inscrição o candidato devení optar por até 2(dois) cargos diferentes, desde que sejam

^^..-^.í.,-i- ^- L^-Á;^^ ^'. Á:^-vvrrrys.r r!ro

8.4. O cadastro geral de inscritos seá composto com informações colhidas do formuliíLrio de inscrição,

contendo dados pessoais do candidato e nome do caÍgo, com no mínimo as seguintes informações:

Nome completo, Documento de identificação: RG, CPF, Endereço, E-mail, Telefone (fxo e celular), Data

de nascimento; Sexo; Cargo; Declaração de ser portador de deficiênci4 §e houver.

9-DASPROVAS

9.1. Conforme constará no Edital de Abertura esüio definidos os critérios de avaliação curricular e

pontuação, de desempate, de classificação e eliminação.

9.2. Utilizar-se de meios atuais de comunicação com os candidatos tais como e-mails e torpedos SMS, etc,

para envio dos comunicados pertinentes, informando cada ato processo seletivo.

$tt
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I() - DOS RECURSOS

10.1. Serâo interpostos, por escrito, através do ProÍocolo da Prefeitura do Município de Itapecuru

Mirim/MA, na Praça Gomes de Souza, Centro, ou da maneira que esteja especificado no edital de processo

seletivo.

10.2. O resultado da apreciação e a decisão dos recursos interpostos, serão entregues diretamente aos

nonzlirtatnc Írêl^ sêt.rr dê ff.ttnc^lr. rlq Prefeitrre I\.lí,rticinql r{e ltanecrlrr r \íiirn/lV Â

11 . DA EQUIPE DE APOIO

11.1. A conhatada devení dispor por seu custeio no período de realização das entrevistas, de equipe de apoio

-:m 
quantidade suficiente para atendimento ao número de candidatos), composta por no mínimo:

I 1. 1.1. Coordenador de Atendimento;

I I .l .2 Entrevistador;

! ! -1.3 Profissiona! especi2list! ern avaliação c'.trrinrlaq

I 1.1.4. Fiscal de Atendimento;

11.1.5. Agente de Recepção aos candidatos;

12 - ETAPA§ DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA

12.I . Realização das inscrições;

12.2. Execução das etapas do processo seletivo;

12.3. Dir.ulgação do resultado da análise curricular;

. , n:--.r-^^:^ ,l^ ^-^-^*'.^ -^,^ --^li--^Â^.1- --+--',:r-..
\,.:.i. i,'ii iiiéúyúv ü. iiÜiiÜariúrÍo Fug rlurluJts

12.5 Realização de entrevistas;

12.6. Análise e resposta a eventuais recursos;

12.7. Divulgaçâo do Resultado Final do processo seletivo.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Receber visita técnica da contratante, para veriÍicação da capacidade técnica-operacional, antes da

assinat'-'-ra do hs1]:.-rnelto de Coltrato, caso seja lecessário.

13.2. CompareceÍ no prazo de 5 (cinco) dias úteis seguintes ao comunicado oficial da Prefeitura para assinar

o instrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas'

13.4. Apresentar planejamento preliminar detalhado, especificando todos os pÍocedimentos a serem

adotados para a execução do processo seletivo e o responsável pela instauração e condução deste.

rr
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13.5. Elaborar cronograma definitivo discriminando todos os prazos em que as etapas do procasso sqletivo

devem ser execrrtadas e anresenfá-lo nara anreciacão e anrovacão da Comissâo de Processo Seletivo da

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim. Após aprovado, quaisquer alterações no cÍonograma e no

planejamento apresentados dependerão de prévia e expressa aprovação da Comissão de Processo Seletivo.

13.6. A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim devení ser informada formalmente, com antecedência

minima de 24 (vinte e quatro) horas, acerca de todas as decisões e comunicados externos.

I3.7. Contratar os serviços necessários a garantir absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do certame,

desde a assinatura do contrato até a publicação da Homologação do Resultado Final.

13.8. B-esponsat'ilizar-se pela gr:arda do rnaleri:l ?plic?do ao processo seletiva, pe!. pÍazo de até 0l (un)

- 
ro após a homologação, o qual poderá após este prazo, ser incinerado por conta da contratada

13.9. Providenciar todos os recursos materiais, humanos necessiirias à realização do processo seletivo.

13.10. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do processo seletivo,

correndo às expen$s da contratada as coÍTespondentes despesas, no todo ou em parte, de s€rviços em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante ou após sua prestação.

l3.l 1. Responsabilizar-se pela aplicação das etapas do certame.

t? l? PpcÍiôndar nnr ar,oica"e. Ânr," dac nhricacÂac ric nafrrreza trahalhicta l1rêr,i.tênêiáriâ fi§l-ât

-.ô

acidentíria e os demais custos diÍetos e indiretos, assim como os relativos à alimentação, transporte e outros

beneÍicios de qualquer na!,)Íezz, decorrentes da relação de emprego do pessoal que veúa a seÍ contÍatado

paÍa a execução de serviços incluídos no objeto do contrato; transporte de material; postagem de

comunicados e outros custos inerentes à realização do processo seletivo.

\-3.13. Providenciar materiais específicos e adequados, para elaboração, impressão, guarda, do material

relativo à análise curricular e realização de entrevistas, obedecendo às normas de segurança exigidas.

I ? 11 Ppcnnncqhilizor-sa nplq mqnrrtenr.Ãn.l^ .itê íürrântê e ft.clizl.-ãt\ dn r-artqÍna

13.15. Manter no site as informações diwlgadas, durante o prazo de validade do processo seletivo.

13.16. Possuir sistema de processamento eletrônico parâ realizar as inscrições e compor o cadastro geral de

candidatos inscritos.

13.16. Sanar as dúvidas dos candidatos em tempo hábil, de forma a não comprometer a participação desses

no processo seletivo.

13.17. Criar campo na ficha de inscrição para que o candidato declare sua condição de portador de

dehciêncla, sujeita*do-o à avaliação de deserrpedro.

13.18. Receber o laudo médico dos portadores de deficiênci4 deferir ou indeferir as inscrições nas vagas

reservadas, verificando a confonnidade com o estabelecido no Edial de Abernra.

td\
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13.19. Apreciar e proferir decisão aos recursos porventura interpostos, no que lhe

a afitalizacão de endereco e contatos dos candidafos_ nrrando soliciÍado nelo inÍeressado <{urante o neríodo de

desenvolvimento das atividades da contratada.

13.21. Responsabilizar-se pela constituição e atuação da Equipe Multiprofissional.

13.22. Sem prejuízo do disposto na minuta do conrato, qrümto ao envio dos inscritos, enviar à Prefeitura

Municipal de Itapecuru MirirnÀ,tA e, por meio eletrônico, em ate 5 (cinco) dias úteis após a publicação do

Resultado Final, o arquivo do cadastro geral dos inscritos, contendo o histórico da participação dos

candidatos desde a inscrição até o encerÍamento do processo seletivo.

!3.23. F"viar relatório hna! e!! fotocópi2 e digitsli"3dos e!!r CD or Pen Dnye, contelrdo:

3.24, Envial. relatóÍios geÍais com dados financeiros, econômicos e estatísticos contendo todas as

informações inerentes âo certame;

13.25. Executar todas as atividades pertinentes à realização do certame que estejam sob sua

responsabilidade.

13.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo terceirizações autorizadas

pela Contratante.

!3.27. Ir{a.t-r, duErrte a período de.rigêlcia do contr:to, todas as condiç&s de hrt ilitação e qunlificação

exigidas para a contratação.

13.28. Responsabilizar-se, exclusivamente, pela publicidade do processo seletivo, utilizando-se de todos os

meios de comunicação necesúrios.

\-4 - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

14.1. Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução do processo seletivo, garantindo a observância dos

princípios: lega!id:de, lnpessoalidade, mcralidade, publicidade, eÍleiôncia, eccnonicldade e transparênci:.

14.2. Piealizar todos os atos necessários à contratação da lnstituição que realizaní as atividades pertinentes à

execução do certame.

14.3. Subsidiar a instituição contratada com informações necessárias à realização das atividades do certame.

14.4. Manter link no site da Prefeitura" para acesso direto à página ofrcial do processo seletivo durante o

período que compreende a divulgação do Edital de Abertura até a publicação da Homologação do Resultado

Final.

14.5. Supervisionar a execução das etapas, por sua Comissão de Processo Seletivo.

14.6. Avaliar o processo seletivo com ênfase no desempenho da instituição contratada.

/'-r
1rf
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15 - VIGÊNCIA DO CONTRATO h{
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15.1. O prazo de vigência do contrato sená de 06 (seis) meses, contados da emissão da sua as-úatura,

nodendo ser nrorrosado noc termos do ârtipo 57. II da Lei de Licitacões

ró - DrsPosrÇÔrs crnars

16.1. O processo seletivo deverá ocorrer em conformidade com o estabelecido no Projeto Brísico, no Edital

de Abertura e em documentos pertinentes.

17 - RELAÇÃO DOS CARGOS, ESPECIFICAÇÕTS N REMUNERAÇÃO - XO QUÂDRO

\RAIYíI

ORDEM
DENOÍ!{NAçÃo D0

CARGO
DISCIPLINA

SEDE ZONA RURAL

CARGA

HOúRlA

VENCIMENTOS

(vALORES

BRUToS)VAGA

Cadas{ro

de
Rêserva

VAGA

lcedastro

lo.
I ReseÍYa

Rs 1.302,0024
20 (vinte)

horas/semanais
Professores auxiliares

1
vt (,tucllauurcl

Ped rcos

0l

07
40 (quarerria)

horas/semanais

40 (quarenta)

horas/semanais

40 (quarenta)

horas/semanais

R$ 2.210,28

013

4

Psicopedagogo

Terapeuta Ocupacional

6 Professor de Libras
20 (vinte)

L^.^^ /^^-^- ^i^

R$ 2.600,00

R$ 2.600,00

R$ 1.922,81

01 01

01

R$ 1.302,0019 11
20 (ünte)

hons/semanais
5

o Monitor de TranspoÍte
Escolar

1E ín 40 (quarenta)

horas/semanais
DQ ,i tn, íl^

01
20 (vinte)

horas/semanais
R$ 1.922,8rProfessor de Braile

01
20 (vinte)

horas/semanais
R$ 1.922,818 lntêrprete de Libras

sino Fundamental
Polivalente 20 10 RS 1.922,81

horas/semanais

05 tc 28 R$ r.922,81
Professor da Educação

lníantil

10 08 30 UJ
20 (vinte)

horas/semanais
R$ 1.922,81

Professor do 1o ao 50 ano -
Ensino Fundamental

RS 1.922,81
Professor do 6" ao P ano -

Ensino Fundamental
Polivalente 05

20 (vinte)

horas/semanais

20 (ünte)

horas/semanais
R$ 1.922,8í

ProÍessor do 60 ao I ano -
Ensino Fundamental

Lingua

Portuguesa
01 01 17

10

Matematica U9 14
rolessor do ti' ao !r" ano -
nsino Fundamenlal

2U (vrnte)

horas/semanais
R$ 1.922,81

n

Professor do 60 ao S ano -
Ensino Fundamental

ilistoria 02 09
20 (vinte)

hoÍes/semeneis
R$ 1.922,81

n0
I

ICuidador AEE

01

20 (vinte)

horas/semanais
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

"."»>J9 '.r,

Professor do 60 ao I ano -
Ensino Fundamental

Geografa 03 07
20 (vinte)

horas/semanais
R$ 1.922,81

tutc§lut uu o du v' irllu -
sino Fundamental

do 6o ao 9o ano -
Fundamental

Ciencias 01

Educação

04
zu \vmts,

horas/semanais

20 (vinte)

horas/semanais

40 (quarenta)

horas/semanais

R$ 1.922,81

05

0'l

20 (vinte)

horas/semanais

Professor do 60 ao I ano -
Ensino Fundamental

Ingles

11 Professor de Flauta doce

't3 REente Musical para
01 01

R$ 1.922,81

R$ 1.922,81

40 (quarenta)
Rs 1.922 81

Pro{essor Regente
percussão e coordenaÉo

01 01
40 (quaÍenta)

horas/semanais
R$ 1.922,8112

óallua trscotal notas/serIaIars

01
Técnico lnstrumentalista

Musical

Instrutor de Ginástica

Rítmica e Ballet

01

ní

40 (quarenta)

horas/semanais

40 (quarenta)

horas/semanais

R$ 1.922,81

R$ 1.922,81

14

IJ

'1b ProlessoÍ de uançâ U1
40 Íorrarpnla\

horas/semanais
t(s 1.v22,ü1

40 (quarenta)

horas/semanais
RS 1.922.8117 lnstrutor de Capoeira 0'r

01
40 (quarenta)

horas/semanais
R$'1.922,8118 lnstrutor de Karatê

ío !nstrutor de Judô

Psióloga

01

02 I

4U (quarenE)
horas/semanais

40 (quarenta)

horas/semanais

R$ 1.922,81

R$ 2,600,00

1
30 (trinta)

horas/semanais
R$ 2.600,0020 Assistente Socral

Itapecuru Mirim, 09 de janeiro de 2023 .

Responsável p€lo Elaboração do Projeto tsásico

Aprovo o presente Projeto Básico

a at'
naâgr.§ teraar \c,r,,.-,.-=..

-Miniixazai.FeriazÍoma7
Secretária Municipal de Educação

40 (quarenta)

horas/semanais
R$ 1.730,00Bombeiro Civil M

I

I I ne r szz,ar

I
I

I

I

I

,Tbdjúar^,_ to e Ln rlo!rlv:
Nalhalia Djaln{ra Goulart Oliveira

Auxilior de Gestdo

I

I
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PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTJRU.MIRIM

SECRETARIA MI,]NICIPAL DE f, DUCÀÇÃO
:i Rua SênadoÍ B€fledib Leite, S/N, Cento - ltâpeflÍü-lúkimilltA, CEP: 65.485400

CNPJ: 06.079.415.00001-95 / E-rnail: 3emed.itapêcuru@gmail.com

TERMO DE ÀBERTURA DE PROCESSO

Nesta datâ, lavrei o presente termo de abertura do Processo Administrativo n" 2023.01.31.0011, que

1^ã ^^'.^ a.crr-+^ a.-^li-^^ã^,{- --^^-..^ liai+otÁri^ Àôia ô ír^6f.-+ôaãa áa -a----^ ,^ f^*^

emergência para prestação de sewiços técnicos especializados de planejamento, organização e

execução de Processo Seletivo Simplificado através de análise curricular e entrevista a realizado

pela hefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas temporárias para

diversas áreas na docência da Educação Brásica do Sistema de Ensino Municipal.

Itapecuru Mirim/MA, 09 de janeim de 2023.

Nathdlis Djalmt,ra Oliveiro
Mutricala: 3787-l

(o í6íôà,;
?

'lHlofun- rc C..i0!rrodg.r-^
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CONSU LTORIA EDUCACIONAL LTDA

cNPJ: 20.753.672looo1-85
sÃo LUrs - MA

corAçÃo DE PREçOS

São Luís -MA,24 de janeiro de2O23

À SECRETAR|A MUNrctpAL DE EDUcAçÃo DE lrAPEcuRU-MtRlM-MA

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e
execução cie Processo Seietivo SimpiiÍicacio através cie anáiise curricuiar e entrevista a

realizado pela Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas

temporárias para diversas áreas na docência da Educação Básica do Sistema de Ensino

Municipal.

coTAçÃo DE PREçO

ORDEM

a) Custo total da cotação: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e Quinhentos reais)

b) Validade da cotação de preços: Será de 60 (Sessenta) dias, contados a partir da
data da solicitaÇão.

RibeiÍo \/ran.
ASSINAÍURA E CÂRIMBO OO PROPONENÍE

RUA BEIÉM, eDA 04, cÂsA 26, sot-ÂR oos LUsrrANos
EMAIL:

ESPECIFIC o VALOR DO
sFPvreír

VALOR
TOT.À.LlnçscpteÃo

Prestação de serviços
técnicos especializados
de planejamento,

ur vcr rz.dva\., li ri^t,rJuvdlu

de Processo Seletivo
Simplificado através de
análise cunicular e
entrevista.

1

l\9

17.500,00
sERVrÇO 1

rlô

17.500,00

TÊtEFONE: (98) 988683020

uNTDADE loro*t,oor.l
I

I

I
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ConsultoÍia, Assessoria, Oualifi caçâo, Capacitação,

Rua: 27- Qdâ. 49 - no47- Cohât
Fones: (98) 3238-6889 / 988a

E-mail : educareventos@globo.com

coreçÃo DE PREÇo

A PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM-MA

Objeto: hestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e
execução de Processo Seletivo SimpliÍicado anavés de análise curricular e entrevista a
realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, destinado ao provimento de
vagas temporárias para diversas áreas na docência da Educação Básica do Sistema de

Ensino Municipal.

corAÇÃo PREÇo

Valor total da Cotação: F.li: 17.000,00

Validade da Proposta: Será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de solicitação.

São Luís, 25 de janeiro de 2023.

I
ÉLIzETÉ ÀAREU LOUZEIRO

9§'r.

Missáo: Promover assessona, consultoia. qualificaçáo. capacitação, formaçáo conlinuada
para professores com excelência, contibuido para formaçào social dos cidadâos.

ORDEM ESPECIFICAÇÃO
/DESCRIçÃO

UNIDADE QUANTIDADE VALORDO
sERVrçO

VALOR
TOTAL

1

Prestação de serviços técnicos
especializados de
planejamento, organização e

execução de Processo Seleüvo
Simplificado através de análise
curricular e en0eüsta.

SERVIÇO 1
R$

17.000,00
R$

17.000,00

@ "dr."r"r"nrosêducacionais O Educar Eventos Educacionais Llda @ aou.". 
"r"n,os 

Educacionais

_r!

t"*offi,7,

,<

I

II
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.§}A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM/MA

PROPOSTA DE PREçOS

Ao Setor de Compras

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de planejamênto,
organização e execução de Processo Seletivo Simplificado através de análise
curricutar e entrevista, destinado ao provimento de vagas temporárias para
diversas áreas na docência da Educação Básiea do Sistema de Ensino Munieipal.

Valor total da Cotação: RS 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

São LuíslMA, 26 de janeiro de 2023.

ANTONIO GERALD IRA ES PIMENTEL JÚNIOR
ATENA CONSULTORIA E ASSESSOR EM GESTÃO PÚBLICA

Sócio Representante

CNPJ no 26.940- 5/0001-0ô
Av. JeÍônimo de Albuque.que no 25, Sala 726. Hyde PaÍk, Cohatumâ, Sáo LUííMA, CEP 65.074-199

E{âil:

ORDEM ESPECTFTCAçÃO /DESCRTçÃO UNIDADE QUANTID
VALOR DO
SERVIÇO

VALOR
TOTAL

1

Prestaçáo de serviços técnicos especializados
de planejamento, organização e execuçáo de
Processo Seletivo Simplificado através de
análise curricular e entrevista.

sERVrÇO 1 17.350,00 17.350,00

ffi efene
/«íí-à.,

'to
l
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PREFEITURA IIIUNICPAL DE ITAPECURU MIRIiT.MA

MAPA DE APURAçÁO OA PESOL,ISA DE PREçOS

ItôpeorÍu Mhh, 25 .le Jan€ho de 2023

'nftrihÉh*,J']".h,§fu#e
Auxiliar dê Gestào
Matílculâ n'37E7-1

,r4rà

1\
!l

§-/

\*-t-lp
I

Tà

"f\_*:{'

OUTTO: p.€st çãodã !G.viçÔ3 técntaor .rpad.llrâdos de plànêI.ín.íto, orgtnh.flo ê êxacuçrodê pÍo.ãsto Selatlvo Slüpllfl..do

ÂÍ€t{a cor{sutÍoRlÂ E

Âs6EssoRtÂ EM cEsrÃo
PúBLtca

R & R CONSULÍOnlA

EDUCACIONAL LTOA

EDUCAR ÊVINIOS

EDUCACIONÀIS LTDA

ÍOTAL

MÉÔIA ToIAL

VALORÍOÍAL
YALOR

ul{ÍrÁRlo
VALON

uNlrÁRrc
vÂr-oR
IOÍAI

VAIOR

uIrÍÁRlouNtoaot qUANÍITEM Esrtcrfl(ÁçÂo

R517.350,00 R$ 17.283,33Rs 17.500,00 R5 17.500,00 R5 17.350,00R$ 17.000,00 R917.000,00stRvtço 1t

alhados de plánejàmento,

ocankâç5o ê aracuçlo dÊ Píocesso

sêlêtlvo shpllflc.do através de anállsê

cuílculâí eentravlstâ a íeall:ado p€le

Prefelturâ Munl.lpôl d€ ltãpecúru Mklm,
dêsllnado ao provlmênto dê vaga§

lemporáÍiãs para dlveÍsâs áreôt na

docêncla da Educação Eásica do slstêm.

dê salvlços tétnicos

Rt 17.283,13Rs 17.500,0t) Rs 17.350,00R9 17.O0O,OoTOTAT f-t
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§-PREFEITURA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO I

Oficio N' 011912023 - SEMED

rkrp€utlu rvltrllu, z(, u§Jilllcuu Ltc zvz).

De: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Municipal de Educaçâo

Para: Carla Helena Ábreu Mariano
Contadora do Município.

Senhora Contadora,

Solicitamos a Vossa Senh-oria disponibilidade orçamentiíria, no valor de R$

17.000,00 (dezesseis reais), na fonte de recurso MDE, para contratação de uma empresa de

funra curvrgêrruia pana prysiaçãu ,ic 
""r"iç,.rs 

iéurriçus uspcuiaiizaüus ric piarrcjaurcrriu,

organização e execução de Processo Seletivo Simplificado através de análise curricular e

entrevista a realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, destinado ao provimento

de vagas temponírias para diversas áreas na docência da Educação Básica do Sistema de Ensino

Municipal. Aguardamos vosso retorno para viabilidade da contratação.

Atenciosamente,

de Nazaré Tomaz

l)Yij Rua Sênador Benedito Leite, gN, CentÍo - ltapeqÍu-MriÍ [rA, CEP: õ5,4{,il00, FONE/FAX: (98) 346}1472
E-mail: sec educacaolôma.oov.br
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cERrroÃo N'060/2023

A
Sra. Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Munici lde Educa o

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.o 14225lO, no uso

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei Complementar

Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lêi Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

que exigem a indicaçáo da dotação orçamentaria para rcalizaçáo da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ í7.000,00 (Dezessete mil reais), a ser

empenhado, conforme quadro abaixo:

ELEMENTO
DESPESA:

3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR DICA

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
(X) Valor náo reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual N" 1.572122

Município ê lta ru- Mirim- MA, 27 de janeiro de 2023

Carla He reu Mariano
Contadora Geral
cRc 1422510

Objeto: Contrataçáo de êmpresa de forma emergencial para prestação de serviços
técnicos especializados de planejamento, organizaçáo e execução de Processo Seletivo
Simplificado através de análise curricular e entrevista.

1g-SÊCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAOR oC

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

19 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA o

PROJETO/ATIVIDAD
E

12j22.0002.2.026 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUN

DE EDUCAÇÃO

1500100100- Receita de lmpostos e Trans. de lmpostos da EducaçãoFONTE RECURSO

,á@à âo\

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Memorando n' 000612023

Itapecuru-Mirim/MA,27 de janeiro de 2023.

Ao Seúor,
Gregory Kaway de Freitas Silva
Presidente da CPL.

Assunto: Solicitação de parecer de enquadramento processual.

Cumprimento-o cordialmente, venho através do presente solicitar à Vossa Seúoria

que providencie parecer quanto a forma legal de contratação que será adotada no processo

administrativo referenÍe à contratação de uma empresa de forma emergência para prestação de

serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo

Silrpiificadu alravés «ic anáiisc uurricuian c euirçvisb a rsaiizadu pcia FrcÍeiiura ivíurriuipai dc

Itapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas temponírias para diversas áreas na docência

da Educação Basica do Sistema de Ensino Municipal.

Desta forrna, encamiúo os autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL, para

as providências cabíveis.

Atenciosamente,

J
de Nazaré dos tos Dias
te de Ensino e Supemisão Escolar

[< Rua §enador Benedno L€ib, gt{, Cenfo - napedrul,timlüA, CEP 63.4E5400, FONE/FAX: (98) 346}1472
E-mai: sec educacao@ma oov br
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PRT:FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MINiIM
SECRETARIA MI.INICIPAI, DE EDUCAÇÃO

.,,1 Rua Sênador Bênêdito Leite, S/N, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000, FoNE/F/rX: (98) 3463-1472

)
E.ma I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0001-80
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃC

si^

PROCESSO ADMTNtSTRATTVO Ne 2023.01.31.0011
DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 0022023

AUTUAÇÃO E RELATÓRIO DE ENQUADRAMENTO IEOEESSIJAL

Hoje, nesta cidade de ltapecu ru-M irim/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação CPL,

AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2023.01.31.0011, com solicitação da Secretaria Municipal de

EducaÇão (SEMED), em 9 de janeiro de 2023, que tem como objeto a contratação de empresa de forma
emergência para prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução

de Processo Seletivo Simplificado através de análise curricular e entrevista a realizado pela Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas temporárias para diversas área; na

docência da Educação Básica do Sistema de Ensino Municipal; eu, GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA,

Presidente da Comissão Pernanente de Licitação deste Município, o subscrevo.

1. DO PROCESSO

a)

b)

c)

d)

Processo Administrativo: 2023.01.31.0011

Modalidade da LicitaÉo: Dispensa de Licitação ne @7 /2023
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação (SEMED)

Base Legal: Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores.

2. DO RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebemos a documentâção inerente à instauração de prccedimento de

contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelo: elementos essenciais exigidos em

lei.

3. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

Contratação de empresa de forma emergência para prestação de serviços técnicos

especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo Simplificado através de

análise curricular e entrevista a realizado pela Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, destinado ao

provimento de vagas temporárias para diversas áreas na docência da Educação Básica do Sistema de Ensino

Municipal.

3.2 VALOR GLOBAL

O valor apresentado para a contratação do objeto pretendido pela Administração Pública, com

base em tal procedimento foi de RS 17.000,00 (dezessete mil reais).

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS

3.1 DESCRTçÃO

fl
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coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAçÃo

»J
,g

4.1 JUSTTFTcÂTrvA PARA A coNTRATAçÃo

Conforme especificado no Termo de Referência, a contratação assim se justifica:

"A mão de obra solicitada será utilizada para suprir a necessidade de professores da rede

municipal de ensino, por tempo determinado para suprir carência existente, dura nte período necessário
para organização de concurso público. Para o cálculo do quantitativo necessário, levou-se em

consideração o totâl de 93 (noventa e três) escolas da rede municipal de Ensino".

5. DA CLASSTFTCÁÇÃO OnÇarr4erurÁRrA E FINANCETRA DOS RECURSOS

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação está no orçamento do município
pa? 2oz3:

óReÃo: t9 - SEcRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAÇÃo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PRO]ETO/ATIVIDADE:72.172,0002.2.026 - MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUN DE

EDUCAçÃO

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA

FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS. DE IMPOSTOS DA EDUCAÇAO

Em caso de prorrogação contratual, as despesas decorrentes da presente contrâtação correrão
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo

de apostilamento de contrato.

Itapecuru Mirim - MA, 27 de janeiro de 2023

Grego d itas Silva

Presidente da CPL

c
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Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - NOMEAçÃO: L26512O22

PORTARIA N. " 1266120221GP Oe 23 DÉMAIO DE 2022

NOMEIA MEÍTTBROS DA COiIISSÃO PERMANENTE OE
Lrctra9Âo - cPL, PREGOEIROS Ê EQUIPE OE APOIO.

O Prêíeito Municipal de ltapêcuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçóês legais e atendendo às nêcessidâdes
de reestrutuÍar as atividadês concementes à ContÍataÉo Pública no âmbito dâ Administrâção Municipal de ltapecuru Miíim/MA;

RESOLVE:
Art. ío. lnstiluir, de âêordo com o artigo 3", inciso lVda Lei no 1O52O|2OO2 e do arl.51da Lei no 8.666/1993, bemcomodoart. To, incisolldo
Decreto Municipal no 547/2017 Nomeia:
A COMISSÂO PER ÂNEI{TE DE LICÍTAçÃO CPL, paÍa atuar 6m todas as modâlidades licitatórias, constituindo -se coníorme composiÉo
informa a composiÇâo a seguir:

l- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado)
ll- PAULO ANORÉ VAZ PEREIRA Secretário (servido. ocupanle de cárgo eÍetivo)-
lll- RODRIGO OE ALÍúEIDA ABREU - Mêmbro (servidor ocupante de cârgo comissionado).
lV- LEANDRO TEIXEIRA DE SOUSA - Membro (servidor ocupanle de cargo eletivo).

^ê 
2o- Dêsignâí e nomear para exercer a ÍunÉo de Prêgoekos Municipais:

I - IANE tiARlA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Íitular.
ll - LINOA MELO FRANçA FONTELES - Pregoeira Tilular.
lll - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta

AÊ 3o- Dêsignar e nomêar para exeÍcêr as íunçôes do Equipe d€ Apoio:

a) PAULO ANDRÉ vAZ PEREIRA - (seívidor ocupante de cargo efetivo).
b) RODRIGO DE AL EIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado).

Art. 4'- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Rêvogam -se as disposições anteriores.

GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESIADO DO MARANHÃO, EM 23 DE MAIO DE 2022

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefelto Municipal

Assinado eletronicâmentê por: Dihones Náscimenlo Muniz
CPF: "'.939.273j' eín 27 tO5t2O22 1719:01 - lP com n": '10.49.16.49

wvw.itapecurumiim. m a. gov -bí I diaioofi cíal I ? id =27 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO

[- Rua S€nador B€fledito Leite, gN, CentÍo - ltap€curu-MirirE4\.t4, CEP: 65.485-000

CNPJ: 06.079.4{5.00001-95 / E-mail: sem€d.itapefl ru@gmeil.com

)q I

sr'

IF

AUTORIZACÃO

Tendo em vista a necessidade de contratação de uma empresa de forma

emergência para prestação de serviços técnicos especializados de planejaÍnento, organização e

execução de Processo Seletivo Simplificado através de análise curricular e entrevista, e pela

condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal n" 030/2022,

AUTORIZO a realização de processo licitatório do objeto acima citado, para atender a

derranda do município de Itapecuru Mirim/MA.

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as devidas

providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/MA, 3l de janeiro de 2023.

MÁBA OENAZAEE É&hdgdP
FI,ÍAz
ÍoMÂz/«x6t 6701

lo*
Maria de Nazaré Ferraz Tomaz

Secretária Municipal de Educação

t



Assinado eletronicamente por Oihones Nãscimento Muniz - CPF: "'-939.273" em 10/06n022 10:40og - lP com n": 1

DÉRlo oFrcrAL
euernôNIco
EsrADo oo mln^rxxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURI.IMIRTM

49

»-
-rÍ

zõt^o\
.''- c:-ír-

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
. DECRETOS MUNICIPAIS. DECRETO: OEíJ./2O22

DECRETO UUNICIPAL N.O O3O DE OE DE JUNHO DE 2022.

Dispós sobre delegação de competências e autorizaÉo para oÍdenadores de desp€sas
assinârem documentos contábeis, de lacilaçôes, de prestaÉo de cgntas, entre outros,
revogando o OecÍeto Municipal n. ' 029, de 03 de junho de 2022, e dá prwidências.

o PREFEÍTO DE lTAPECURU{lRlil, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atibuiçôes consütucjonais e na foÍma
pÍeüsta na Lei Orgânica Municipal.

çüial 'uElíÀiauu o conce(o lega oe ordenaoq oe (Éspesas a tu.a oo sl- oo An. õu oo uecÍeto -Let n. - zlrlrlb/. que otz
'O ordenadoÍ de despesâ é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultaÍem emissáo de empenho, aúorizâção de pagamento,

suprimento ou dispêndio de redrsos da Uniào ou pda quâl esla respoida.'
COI{SIDERAI{DO a necessidade de insütuir a desconcenbaçào da Adminislraçáo DiÍeta e lndireta e dos Fundos

Municipais quaÍÍo à ordenaÉo dE despesa.

DECREÍA:

rtetàto ívlúntclpar

A66inado eletronicamente por Dihon$ Ne6cimerÍo Muniz
CPF: *..939.273-" em 1OlO6nO221O:4o:09 - lP qom n": 10.49.í6.49

wlrw,itapeqirumidm.ma.gov.br/daarioofi cial/?id=2E5

AÍt í" Fica delegada a competênciâ de Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municrpal de ltapecuru -Mirim/MÂ ao
Secretário Municipal da Receata Orçamento e Gestáo, fcando autoÍizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, autorizar, h omologar ê

adludicar licitaÉes, Íatificar dispeísas e inexigibilidades, assinar contratos, assinar balancêtes, balanços, orçamentos e d êmâis documentos

coirtábas. recóntrecar dividas, concedeí adientamentos. encaminhaÍ doqJmenlos. Íesponder diligênoas e demâis solicitaçies dos Írlbunais
de Contas do Estado e da Uniáo e represertar em contatos convênios, acordc§, ajustes e instsumentos similares-

Parágrafo úrlco. Fica autorizado ao ordenador de despesa, o SecÍetá,io Municipal da Recêita, Orçamento e Gestilo, a
moümentar as contras bancárias por mêio de Gerenciador Financeiro em conjurúo com o Senhor Prefeito Municipal.

^Ít 
20 Fica delegada ã coínpetência de OrdenadoÍ de Despesas da SecÍeüaria Municipâl de Saúde e do Fundo Municipal

de Saúde à SecÍetáÍia Municipal de Saúde, ficando aúoíizada a assinar empenhos e oÍdens de pagamento. autoúar, homologar e adiudicaÍ
licitaçôes, ratificaÍ dispênsâs e inexigibilidades, assinar contratos, assinar balancetes, balanços, oíçamentos e demais docu mentos contábeis,
recoÁheçer dívidas. conceder adiantamentos. encaminhâÍ dooJmeÍitos, rêsponder diligências e demais solicitaçóes dos Tribunais de Conüas

do Estado e da Uniáo e Íepres€r(âr ejn contrato§ convênios. acordos. aruíê§ e instrumenlos similares.

Paágraío único. Fic€ autoÍizado à o.denadors de dêspesa, a Secretária Muniopal de Saúde, a movimeÍtrar as contas

bancárias por meio de Gerenciador Financ€iÍo em coniuÍ{o com o SenhoÍ SecÍetário Municipal da Recêita, OÍçamefito e Gestáo.
Art 3" FiÉ dêlêgede e comDê,tência de Ordenâdor dê DesDê-sâs de SecÍetarie Municiôâl de Assistêncie Socle, ê ílo

Fundo Municipal de Assistência Social â SecÍetária Municipal de Assistênoa Social, ficando aúorizada a as§inar empenhos e o rdens de
pagamento, autorizar, homologaÍ e adiudicar licitaçóes, râtficar dispensas e ineúgibilidades, assinar contralos, assinar ba lancetes, balanços,

orÉmentos e demais doo.rmentos contaOeis, reconhecer dívidas, conc€der adiantâmentos, encaminhat doqJmentos, responder diligê ncias e

Ceinr*l soly*açOcs Ools Tribuiais dc Corúas do Esaado o d3 l,rniáo o Íop.essntat am corMqs convà{os, acordcs. aiustos e ins ttumaílos
similares.

Paágraío úntco- Fica autorizado à ordenadoÍa dê despesa, a Secretária Municipal de Assistência Socjal, a movimentar

as contâs bãncárias por mêio de Gerenciador Financeiro em conjunlo com o Senhor Seqêtário Municipal da Recêitiã, Orçamerúo e Gest?lo.

^r, 
Lo F-@ ,lê1,êâ4? . "a.'!FetÊ!ô? al4 Ot4ea'?4d áê Des!"f?s d? Sa..êrânâ M',âi.iÀâl .te Ed. '-â.ã4 ô nâ Er tÀ.1^ de

Manutenção e Desenvolümento da EducâÉo Bá§ca e de ValorÊaÉo dos Profissionais da EducaÉo - FUNDEB à Secreüária Municipalde
EducaÉó, úcando aüorizada a assinar empenhos e ordens de pâgamento, aúoizar, homologar e adjudicar licitações. ratificâr dispensas e
inexigi6ilidades, assanar @ntratos, assinar balancetes, balanços, orçsmsntos e demais documentos cofltábêis, reconhecer dÍvid as, conceder
a<fiantamer*os, encamiflhar d,oculner*os, rêsponde. diligências e dêmás soli€itaçóes dos Tribuôais de CoÍltas do Estado e da Ut{'ã o e
representar em coitratos convênios, acordos, alustes e insttumentos similare§.

Parágrafo únlco. Ficâ autorizado à ordenadora de despesa, â SecÍetána Municipal de EducâÉo. a movimentar as
contas bancárias por mêio de GerenciadoÍ Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipalda Receita, Orçamento e Ges táo-

AÉ e Este OecÍeto ent a em vigor na data de sua publicaÉo, rettoagindo seus efeitos â data de 03 de junho de 2022.

GABINETE oo PREFEITo flUNICIPAL OE ÍÍAPECURU {IRI , ESTAOO DO ARAXHÃO, EII 08 OE JUiIHO DE 2022.

BENEOITO DE JESUS I{ASCI ENTO ]{EÍO

ffitrE,ffi
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ESTADO DO MARANHÃO

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTIRT] MIRIM
CNPJ: 05.64E.696/0001-E0

MINTITA DO CONTR,{TO N' X)L\XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX
DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" XXXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUf, ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM -
MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MI-INICIPAL DE XXXXX)LX, E
xxxxxxxxxx.

o MUNICiPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa juridica de direito público, inscÍiro no CNPJ sob

o n" 05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa SA.I. CeÍItro, ttapecuru Mirirn - MA. por
intermédio da SECRf,TARIA MUMCIPAL DE XXXXXX)LXXX, neste ato representada pelda)
Secretário(a) Municipal de xro<)orx\]or, . lendo como Ordenador de Despesa, nos tetmos do Decreto no

01812021 - GP. o(a) Secrarí,rio(a) Municipal da :oo.rocooooo<x, xxxxxxxxxrxxxxxxxxxx, brasileiro(a),
xxxxxxx, portador do RG no »orxxxrxxxxx. inscrito no CPF: :ooocrrxx:a<x. residente e domiciliado(a) à
xxxxxx)oLxxxxxxxx, doravante denominado(a) doravante denominada CONTRATANTE: e do outro lado
o(a) Senhor(a) xxxxxxxxxrxxxxxxxxx, com RG no xxxxxxx'c'r.'o<xr inscrito no CPF sob o no
pLroeoooLroe! residente e domiciliado(a) na x)o(x)Lt Lxxxx)oorx\ doÍavante denominado
CONTRATADO, tàn. sntre si, ajustado o presente CONTRATO, decorÍente da Dispensa de Licitação n'
xx>çco<rocçcc formalizado nos autos do Processo Administrativo no xxxxxxxr, submetendo-se às cláusulas
e condições abaixo e aos preceitos instiruídos pelas legislâgões complementares que definem a execuçào e

suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em spígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal no

8.666/93 aplicando subsidiariamente a de outras normas aplicráveis ao objao deste conÍato.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l O pres€nte ContÍâto tem como objeto a Contratação de empresa de forma anergência paÍa prestação de

sen iços tecnicos esp€cializados de planejaÍnento. organização e execução de Processo Seletivo
Simplificado través de análise curricular e enaevista â realizado pela Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim, destinado ao provimorto de vagas temporárias para diversas áreas na docàrcia da Educaçâo Btlsica
do SisteÍna dê Ensino Municipal, conforme disposição no projeto brísico e edital:

CLÁUSTILA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÓES DE REAJUSTE
2.1 Pela execução dos serviços objeto deste Contrato a CONTRATANTE obriga-se a pagu à

CONTRA-IADA o valor de RS xxxxxxx (xrxxxx) cujo pagamento será da seguinte fonna:

2.1.1 via transfçràrcia bancári4 na conta corrente da contratada em sendo 507o, em até 05 (cinco) dias úteis

após homologação das inscrições e 50o/o, en alé 05 (cinco) dias úteis, após o resultado final.

ITEM DE S CPJ Ç ÃOiE SPEFI C I C AÇ ÔE S UNIDADE QUANTIDADE VALOR LTNITARIO VALOR TOTAL R$

\xx

Prestação de serv'iços té€nicos
especializados de planejamento,
organizaçào e execução de Processo

Seletivo Simplificado através de
anâlise curricular e entrevista.

UND xxx
R$xxxxx
(xxxxxxx)

R$xxxxx
(xxxxxx)

2.2 O Presente contrato nào sofrerá reaiuste.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA !,INCULAÇÃO
3.1 Vinculam-se ao presente contÍato, todâs as regras e condições estabelecidas na Proposta da

CONTRATADA para a Dispensa de Licitação n' 00712023, pasvrm a fazer parte integrante deste

instrumento.

3.2 O Edital de licitação e todos os seus Anexos fazern parte integÍânte do pÍe§ente contrato como se aqul

ranscntos estlvessgm.

3.3 Este conÍato regular-se-á pela legislação indicada no pre.âmbulo e pelos prec€itos de diÍeito, aplicandose,

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito l1v{o,-na forma

do artigo 54, combinado com o inciso )CI do artigo 55, todos da Lei n.o 8.666193. 1.2.3. O objeto seni

execut;do dentro do melhor pa&ão de qualidade e confiabilidade, Íespeitadâs as normas legais e tecnicas

a ele pertinentes-

parágrafo Único - A CONTRATADA nâo podení alegu desconhecimento, no todo ou em parte' das

regrai e,stabelecidas na referida Dispensa de Licitação. sob pena de sofrer as salções legais

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
4.1 Receber visita tecnica dâ contratante, para verificação da capacidede tecnica-operacional' antes da

assinatura do instrumento de Contrato, caso seja necessário.

4.2 Comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis s€guintes ao comunicado oficial da Prefeitura para assinar o

instrumento de ôontrato, sob pena de decair do diÍeito à contratação, sern prejuízo das sanções previstas'

4.3 Apresentar planejamento p."ii-irr"t detalhado. especificando todos os procedimentos a serem âdotados

para a execuçào ào processo seletivo e o responúvel pela insta'ração e conduçâo deste.

4.4 ElaboraÍ cÍonogrÍrma definitivo discriminando todos os pÍazos elrr que Ír§ etapas do processo seletivo

deveÍn seÍ executadas e apresentáJo para apreciação e aprovagão da Comissâo de Processo Selaivo da

prefeitr.ra Municipal de Itapecüru Mirim. Apos 4rovado. quaisquer alteÍações no cronogrÍrma e no

pianejamento ryresentados dependerão de prévia e expressa aprovação da Cornissâo de Processo Seletivo'

4.5 A Pr;feituÍa Municipal de Itapecuru Mirim deverá ser informada formalmente, com antecedência minima

de 24 (ünte e quatro) horas, acerca de todas as decisÕes e comunicados extemos'

4.6 Contrafar os serviços necessários a garantir úsoluto sigilo e segrÚaflça em todas- as etâpâs do certarne'

desde a assinatura do contato até a publicação da Homologação do Resultado Final'

4.7 Responsabilizar-se pela guarda do marerial aplicado âo processo seletivo. pelo prazo de até 0l (um) ano

apos a homologago, o qU poa*l ,pOs este prazo, ser incinerado por conta da contratâda'

4.8 providenciar toló. o, *ur.o. -ateriais, humanos necessários à realização do processo seletivo.

4.e nesponder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do processo seletivo'

correndo às'cxpensas àa contratada as correspondentes despesas, no todo ou em pârte, de serviços em que

se verificarern vícios, defeitos ou incorreçôes, durante ou após sua prestação'

4.10 Responsabilizar-se pela aplicação das etapa§ do ceúame'

4.1I Responder por quaisquer ônu., O"rp..* i obrigações, de natureza trabalhist4 previdenciiária fiscal.

acidentáÍia e os demais cusÍos diretos e indiretos, assirn como os relativos à alimentação, transporte e outros

bateficios de qualquer natuÍez4 decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a seÍ contÍatado

p*a a e*ecução àe .erriços incluidos no objeto do conÍato; fanspoÍte de material; postagern de

iomunicados e ouÍos custos inerentes à realização do processo seletivo'

4.12 Providenciar materiais específicos e adequados, para elaboÍação, impressâo, guarda domaterial relativo

à análise curricular e realização de entrevistas, oHec€ndo às normas de segurança exigidas.

4.13 Responsabilizar-se pela manutençâo do site durante a realização do certam€'
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4-14 Manter no site as informações divulgadas, durante o prazo de validade do processo seletívo.

4.15 Possuir sisterna de processamento eletrônico patra rcaliz:tr as inscri@es e compoÍ o cadastro geral de

candidatos inscritos.
4.16 Sanar as dúvidas dos candidatos em teÍnpo h:ibil, de fomra a não compÍometer a participação desses no

processo seletivo.
4.17 Criar campo na ficha de inscrição para que o candidato declare sua condição de portador de deficiênci4

sujeitando-o à avaliação de desempenho.

4.18 Receber o laudo m&ico dos ponadores de deficiência. deferir ou indeferir as inscri@s nas vagas

reservadas, verificando a confomridade com o estabelecido no Edital de Abemra.
4.lg Apreciar e proferir decisão aos recursos porventuÍâ interpostos, no que lhe compete. 13.20. Promovera

atualização de endereço e contatos dos candidatos, quando solicitado pelo interessado durante o período de

desenvolvimento das atividades da contratada.

4.20 Responsabilizar-se pela constituição e atua$ào dâ Equip€ Mulüprofissional.

4.21 Sem prejuízo do disposto na minutâ do contrato, quatto âo elvio dos inscritoq enviar à Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim/lvÍA e, por meio eletrônico, ern até 5 (cinco) dias úteis apôs a publicação do

Resultado Final, o arquivo do cadasúo geral dos inscritog contendo o histórico da participação dos

candidatos desde a inscrição até o encerrarnento do processo selaivo.

4.22 Enviar relatório final em fotocopia e digitalizados em CD ou Pen Drive' contendo:

4.23 Enviar relalórios gerais com dados financeiros. eronômicos e estaústicos contendo todas as informações

inerentes ao certame;
4.24 Executar todas as atividades pertineÍltes à realização do certame que estejam sob sua responsabilidade

4.25 Não transferir a outsem, no todo ou eÍn parte, o objeto do contrato, salvo terceirizações autorizadas pela

ContÍatânte.
4.26 ManteÍ, duÍante o periodo de vigencia do conüato, todas as condições de habilitaçào e qualificação

exigidas para a contratação.
4.27 -Responsabilizar-se, 

exclusir.amentq pela publicidade do processo seletivo, utilizando-se de todos os

meios de comunicação necessários,

CLÁUSLTLA QUINTA. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
5- I Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução do processo seletivo, garantindo a obsewância dos

pnncípios: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadq eficiência economicidade e

traÍlspaÍencia.
5.2Realizar todos os atos necessários à conÍatação da Instituição que realizará as atividades peÍinentes à

execução do ceÍtame.
5.3Subsiáiar a instituição conffiada com informações necessárias à realização das atividades do certaÍne.

5.4Mantsr link no site da Prefeitura, paÍâ ac€sso direto à página oficial do processo seletivo durante o

periodo que compreende a divulgação do Edital de Aberturâ até a publicação da Homologaçào do

Resultado Final.
5 .5 Supervisionar a execução das etapag por sua Comissão de Processo Seletivo'

5.6Avaliar o processo seletivo com àrfase no desempenho da instituição contratada'

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA f, PRORROGAÇÃO
6. I O prazo de vigência do contÍato será de 0ó (seis) meses, contados da emissâo da sua assinatur4 podendo

ser prorrogado, nos tennos do âÍtigo 57, lt, da Lei de Licitagões.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÔES

7.1 A Conúatadâ fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições conffiuâis, os acréscimos ou supressões
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8. I A ContÍatação abrangerá todos os procedimentos referentes a Íealização do processo seletivo

compreendendo:
8.1.1 Do Cronogram4
8.1.2 O Edital de Abertura do processo seletivo apresenta calendário com datas definidas, dia.s, mês e

ano, paÍa os evetrtos, especialmenle:
8.1.2.1 Publicação do Edital de Abertura;
8.1.2.2 Periodo de inscrições;
8. 1.2.3 Realização das etapas de anáise curricular e entrevishs;
L 1.2.4 Divulgaçâo de resultados:

8.'1.2.5 Divulgação da decisão de recursos;

8- I .2.6 Publicação do Resultado Final.

8.2 A ernpresa deverá possuir capacidade técnica para concluir o processo seletivo ern até 30 (trinta) dias

após o reccbimento da ordem de serviço contendo os caÍgos a s€rem seletivados.

8.3 Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos pdrões e normas exigidos.

8.4 Não subconrrátar, cedeÍ ou ÍansfeÍir a terceiÍos a execução do objao. ainda que parcial, sendo nulo de

plano direito qualquer ato nesse sentido, alán de constitrüÍ infiação passivel de penalidade, salvo ern

caso de autorizagão expressa do CONTRATANTE.
8.5 Ser responúvel pelos á'anos causados diretâmente à contratdrte ou a terc€iros decoÍÍentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato.
8.6 Caso seja verificado alguma falha no Processo Seletivo, é de responsabilidade da onpresa realizar as

correçõãs o mais breve possível. sem ônus para a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim.

8.7 Os serviços objeto do piesente contrato €nvolvem a realização de todas as etapas do processo seletivo,

na cidadi de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, sendo que para execuçâo do Processo Seletivo, a

contratada obriga-se a:

a. Viabilizar. ie foÍ o caso, a contratação de profissionais e pessoal necessários à tarefas relativas à

elaboração, aplicaçao e coÍÍeção das provas, análise curricular ê enüevista sernpre obedecendo a

normas'de si§lo e segurmça, e conforme compaências estabelecidas no edital do Processo Seletrvo;

b. Viúilüar o âterdimetrto difeÍenciado aos portadores de necessidades especiais de acordo com as

especificidades de cada caso apresentado (motora auditiva visual);

c. Elaborar e distribuir o material necessá'rio à orientâção e inscrição dos candidatos;

d. Viabilizar a orgmização e a logística conc€rnentes a avaliagão de todas as etapas do Processoi

e. Responder aos recursos adminisraüvos, inclusive impugnaçôes do Edital do Processo Seletivo. em

trúahà mútuo e conjunto, conc€rtrentes à quaisquer das etapas do Processo, beÍn como subsidiar o

Município, prestando as informações que se fizerem necessárias-

cLÁusuLA NoNA- DA DorAÇÃo onÇ,mlBxrÁm.l
9. I As despesas decoÍrentes do pres€nte ContÍato correrâo poÍ conta dâ seguinte dotação orçamentáía:

ESTÂDO DO MARA,NIi.ÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECTIRU MIRIM

CNPJ: 05.64t.696/0001-80

que se fizerern necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos o § lo do

Artigo 65 da Lei n' 8.666i93.

ORGAO: XX- XXXXX
UNID. ORÇAM: xX-XxxxXX
PROJETO/ATIVIDADE: )OO(X)O( - )OOOO«X
ELEM. DE DESPESA: )OOOO(X- )OOOO(

§
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PREFEITLIRÂ MUNICIPAL DE ITAPECTIRU MIRIM

CNPJ : 05.64t.696/0001-80

FONTE DE RECURSO: X)OOO(X - )OOOOOO(X
VALOR: R$ xxXXXX (XXXXXXXX)

CLÁUSULA DÉCIMÂ - DAS SANÇÓf,S ADMINISTRÂTIVAS
10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, âs seguintes sânções:

10. l. I Adverttucia;
10. I .2 Multa:
a) de 5% (cinco por cento), calculada sob,re o valor a seÍ pago à CONTRATADA, pelo atÍaso

injustificado na execu@o do objeto contràtual:

b) de l0 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou paÍcial do objeto

contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

I I .l O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da t-ei

Federal 8.666/93 e alteraçÔes poíeriores.

1 1.2 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no at. 79, inciso l. da Lei 8 6ó6193 à

coníatânte são assegurados os direitos previstos no aÍt. 80. inciso I a IV, panigrafos l'a 4".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTiNDA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
12.l A fiscalização da conüatação seú exercida por um representante da Administração, ao qual comp€tirá

dirimir as dúvidas que surgirem no cursô da execuÉo do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.
12.2 

^ 
fr* lizryío de que trda este itern não exclui nem reduz a responsabilidade da GoNTRATADA.

inclusive pirante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas'

vícios redibitórios, oo at p."go á" t taterial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta'

não impüca em corresponsabilidade da AdministÍação ou de seus agentes e preposto§ de

conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666193.

12.3 O fiscal do contrato anotará eÍn Íegisto próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato- ind.icando dia, mês e anà, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos'

detenninando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhândo

os apontaÍnentos à autoridade competente para as providências cabiveis'

PARTIGRAFO PRIMEIRO - No desernpenho de zuas atividades é assegurado ao órgão gestor o direito

de verificar a perfeita execugão do pressnte conúato, de seus tennos e condições. respeitado o sigilo

inerente aos serviços;

pARJ(GRAFO SEGUNIX) - Todas as ocorrências que vierern a prejudicar o andamento dos sen'iços

contratados deverão ser comunicadas imediataÍnsnte, e por escrito, ao setor de Contratos. que procederá à

úertura de proc€sso competente. Antes de comunicar o gestor de contÍato. a CONTRATANTE poderâ

primeiramente, comunicar oficialÍnente à CONTRATADA sobre o problema ocorrido. determinando o

pÍàzo paÍa Íesposta. Findo este pfttzo, mm ou sem êxito, enüará então, a comunicação ao gestor de

contrdo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratantg emitirá o Termo de Aprovaçào dos seniços, uma vez

publicado o resultado final tlo Processo Seletivo. e efetivará a constatação da adequação do objeto
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-rI-E§TADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.64E.696/0001-t0

contratado à especifica@es constantes no pÍoc€sso que deu origem à nota de empenho

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IX)S CASOS OMISSOS
l3.l Os casos omissos, assim como as úvidas, serão resolvidas com base na Lei n' 8.666/93, com alterações

introduzidas pela Lei n'8.883/9, TeÍmo de Referência Projeto Brísico e dernais disposições corÍelatas ao

presente objao. cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumenlo, ainda que delas não se faça aqui

menção expressa.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14. I A publicâçâo dos atos oficiais do Processo Seletivo será de responsabilidade da contratante.

14.2 No periodo que compreende a diwlgação do Edital dê AbertuÍa até a publicação da Homologação do

Resultado Final, os atos serão divulgados no site da instituição contratada no site da Prefeinrra de

Itapecuru Mirim e na Imprensa Oficial de ttapecuru Mirim/MA. Os úôs posteriores serão divulgados

no site oficial da Prefeitura Municipal de ltapecuru MiriÍt/MA.
14.3 Na ditulga@o dos resultados das etapas de anáise cuÍricülaÍ e entrevista deverão constaÍ, ern ordem

alfabética nome e documento de identificação do candidaro, bem como a sua respectiva classificaçào.

14.4 O Resultado Final devera ser publicado e divúgado no site oficial do processo seletivo, em ordem de

classificaçâo, ern duas listas: uma com â pontuação de todos os candidatos classificados, inclusive os

portâdores de deficiência e negros; e outÍa somente com a pontuâção dos portadoÍes de deficiência e

neBros.

CI,TiSULA DÉCIMA QUINTA_ DO FORO:
l5.l Elegem l§ partes contratantes o Foro de ltapccuru-Mirim/MA, pa'a dirimir todas e quaisquer

controversias oriundas deste contrato, renunciando exPÍessaÍnente a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

15.2 E. por assim estaÍeÍnjustas e conü?tadas, as petes, poÍ seus repÍesentmtes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito.

Itapecuru-Mirim.MA, XX de XXXX de 20)C(

CO\ITRATANTE

COlt.iTR{TADA
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côorco E oEscRr
206-2 - Sociêdâde EmpÍesária LimiÍada

NÚMERO

47 QUAORÂ: 49;

CEP

65.054-750 COHATRAC IV SAO LUIS

ENDEREçO ELEÍRÔNICO TÊLEFONE
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^,8.-'Iy/ALIERAçÃO tf 05, ADEQUAçÂO E COiISOUDAçÃO CONTRATUAL OA SOCIEDADE LI IITADA
EDUCAR EVEiITOS EDUCACIONAIS LTDA - IIIE.

EUZm ABREU LOIIZBRO h"adleiÍâ, sotteiÍa, píobssora, natuÍd de Cedrat _ Ír4A, n6ctda
em 31.07.1973, cNH, N. 0i218679005 DETRAN+,|A, cpri n, qZ.tiaii4q, ÍssfrJente e
domicliado, ne Avênide dos Holandeses no 06, CondomÍnio pálace Resfrience, O[ro D,agua,
Sâo tlis - MA, CEp 65065 - 180.

ALDERIVA ABREU LOUSEIRO, bnsiloira, casada, com comunhão parcial de bêns, emprêsáÍia,
natural de GúmaÉês-lvlA, nâscida em Oô.O2..l940, Cpf n" +te.Z+.013.04 e RG
02962í6ô2005{ SSP-MÂ rêsidenb e domirlado na AvaítHa moç""u,çe n; 47 ed 47, Ani)
da Guarda, São Luts - MA. CEp 6508$790, únicos Sócios Oa sociedáe üídtada, EDUCAR
E\GNTO§ EDUCACIOMTS LTDA - itÇ com ssde oa Rue 27 eD 49 lf 47, Colrabac tV, São
Luis - MA. CEP 65054-750, deviiamenle constitulda sob a brma contrâtual e regislreda na
Junta coÍnercier do Marenhão sob o nire 212004903ss em 02.12.2000 e in*iu no cNpJ n"
01.180.088,!001-21, Resoürem de coÍnum mído alterar as Cláusulas conúatuais seguintes:

CLÁUSULA PRIilEIRA: O CeiEl &dal que era de R$ ,0.Om,m (d€z mil Íeah
corespondenle a dez mil quotas de vdor nomind de Rg 1.00 (um Íeal) cada a paÍtiÍ dessa dâla
passa para R$ 100.000,@cem mil íeeb) que €oríêEondo a 100.000 (cem m!) quotas sefldo o
eumento de Rltr 90.000,00 (novente mi Íeah) integralizada neste ato em Ínoeda corÍentê do
Pals, e dividida da fuÍma pelos sócios,

'100.000

À visla das mdiÍica@s ora aiushdas, consolida-sê o Contrato Social, c,jm a seguinte Íedação:

Clársula Prlmeira - A sooi€dade gira sob o noÍne empft,sarial EDrcAR EVENTOS
E_D-Ut_AClot{Ats l.ofA. riÉ ê tem sedã e dornicÍtio à nua ZZ Oo +S ú" ai, cor,.r* rV ,C"p6í13l -750, São Luis -MA.

sÔcr0s PERCENTUAL ouoÍAs R§
ELIZEIE 50 50.000 50.000,00

50 50.000 50.000,00
AI.DERIVA UABRE LOUSEIRO
TOTAL 100 1 000,00

Clá,tlula Sêgunda - O c4itd socid sêrá dê R$100.000,00(cêm í l leÍÍs) dividira em
100.00(cêm mfi) quotas de ceitd a RS 1.00 (um red) cada uma já integÍafizada em Ínoêda Õ
coÍÍonb do Pais, e divk ida da seguhte fuíma pelos socios. 

@

JúIltÀ cgtaERclÀ! Do EstÀDo Do rl§ÀlaÃo

cBillalc! O rtotltrRo EI 1610112017 L7119 aOB rÍ" ,O16ols!601.
pRorrocorâ: 1606ô!601 DE 29h2/20a6. cóDaoo DE ÍritPlcÀçÃo,
1l7O0t72r21. ÍIi!: 21200490335.

Jrctl| *DlrcÀi wEnros rDlrcÀclorrrs Í,rDÀ - tG

LtlIú atr roâ *oátl,s[ês ü.ú(loôçã
sEcltrírrr-c..rà!

sio r,vlÊ, La/oLt2o17
E. ê4,!.8àf act1.B- g@,bt

À v.li,tlad. iLsle irocEto, .. t4r!.!!o, ftc. súJêito . cq,rovrção d. éu. .utótlcldâd. e. !ê.p.ctiwot pottalÉ
IÀfol4ldo ..q. r.Éi[.tlvôa .ódlgos dê w.rtÍic!çlo
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Cláusula Terceira - O obleb social de êmpÍesa é: Trolnemento efi Dsenvolvlmênto
Proílrdonal e Gerencial.

Cláu6ula Quarta - A sociedaê inichu sues etivkiades em 00.12.2000 e seü trao de duraçâo é
indebrÍdnado.

CHu3ulâ Suinta - As quots6 são indMslvêis e não poderão ssÍ cedidas ou úanstsÍiras a
brceims sem consenlimênb do outro sócio, a quêm fica assegurado em igualdade de condi@s
e peço dieito de prehrência para a sJa aquisição se posh à veíÉe, brmdizando se earizada a
ce€Efu delas, a alter@ confabal pêÍtiEnte.

Cláulul. Sexta - Á. responsátidade ê cada sócb ó rcsüita ao vdor de s.ras quotss, mes
hdos espondem sdidaianenle pêta htegrdizaçao do qltal sociâ|.

Cláusula Sátima - A admiistraÇáo da sociedade caberá a ambos os socios com podeÍes e
aldbuiçoas de ADMTNISTRADORES âutorizados o uso do nome êrnpÍosaÍid, vêdado, no
entanto, em alividades estranhas ao inter€sse socid ou assumir obÍlgaÉes seia em íavor de
quahuer dos quo[stas ou terceiíos, bem coÍn onerar ou alhnar bens irÉveis da sociedade, sem
autoÍizâção do oütrc sócio.

cHurula oilava - Ao têrÍÍino do cada exoícbb otid, em 31 de dezembm, os adÍdnistrâdoEs
prestarão cmtâs iustificadas de sue adminisFôçâ., píocedendo à elaboraçao do inventánio, do
bahço pa[innnid e do bdaço de íe$tado econôínico, câbefldo aos sôàios, na propoção de
su6 quolas, os lucÍos ou peÍdas âpuradas.

Cláuruh llona - Nos quúo meses §€guinbs ú &ÉíÍÍno do exerclcio social, oe sócios
de$berarão sobre as conhs e dqúmrão adminbtr loÍes queÍúo br o caso.

Cláuluh Décima - A sdedade pode.á a $dqreÍ têmpo, ahú ou fucha flial ou outra
dêpendencia, rÍEdiante alteração cofltrahrd assinada por todos os sócho.

Cláusula Dêcima Primeim - Os sôcios podorão de comum acoÍdo, fixaÍ uma
título de'pro labore', obseÍvadas ãs disposi(Fes regulamentares perlinentes.

rêtirada mensal, a

JÚlraÀ coriERcrÀ! Do EsrÀDo Do !,tÀiÀntúo

CERII'ICO O !6/OL/2O17 11.\9 soB N' 20160333601
PRerocoLo: 16oaa36o1 DE 291r2/2016. CóDI§O DE Í.ERÍFrCÀçÃO:
t!1 0o!7 2324. irrE: 21200490335.
lÍrúcÀl BrlÉxtos EDvcÀcroxÀrs ,ÍDÀ " !í,JUCEMÂ

Lillú Ílt..Ea rodltsu.a ll.úrldc.
sa$EtíirÀ-c!nÂ!

sto tvis. L6loal2ozl
w.qEê.àf*tI.D.gpv.b.

À vâIlii.dê il.rt. docDto, rê i+'rê..o, !tc. .ur.ito à éq,u.çto a. .u. .!totl.i.tâdê Éo. r..p..tl@. Dortslê
Irtôtudô ..ú !..pétirc6 c,ódigo. iL v.rill..çao

sfiros- PERCENTUAL QUOTAS
AEREU LOUZEIRO 50 50.000 50

ALDERIVA AEREU LOUSEIRO 50 50.000 50.@0,00-
100 100.000 100.000,00

ET

AI
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Cláuouh Dácima Segunda - Falecsntb ou inbdihdo quasuer socio, a sociedade conünuaÉ -, "z

sras ativilades om c herdelos, sucesores e o in€pa. Não sendo poesírel ou irBxisünrh | 2, 1

inkBsse destes o, dos so<itn Íema'sceítes, o yahr de sq* haveÍes será a.,rado " 
',- - -í-

fruilado cun bae na sfu@ patimo.Íd da sbàde, à dab da resobçâo, rrerificada em UJ
bdanço espêcidmenle lêvantado.

Parágnfo Único - O mesrÍn píocedim€nto será adotado êm oulros câsos em que a sociodâdê
se resolve em íe4áo eo seu socio.

Cláusula Decima Tercêlra - Os adÍninisúadoÍes dedaan sob as penas da lei, de qrle não
esEo iípe{iios de exer@Í a adminbtrqfu de sociedade, por lei especial, ou en virhrde de
condonaçâo cÍÍninal, o{.1 por se eÍEonüem sú os ehitos deh, a psna qro ,rEde, ainda quê
Erporadanênte, o acâsso e ca,g6 públcG; oü por cÍime ÍaliÍnentaÍ, de píecificação, peifa ou
gôomo, coÍlcussfu, peüildo, ou contra a ecoiomiâ po$ller, confe o sistema finenceiÍo
nadonal, contra mÍmas de debsa da ccnconênÍja, contra âs rclaFes de consumo, É publba,
ou a pÍopÍiedade.

Oáucula Dácima Qu8Íta - Fica eleib o íoío de Sâo Luis, Capitd do Estado do Maranhão paíe
o exercício e o cuínpÍimenb dos direitos e obrigaFes Íesullantes dêsle contrato.

E pof €stdem assim justos e conlratados assinâm o pr$enlê ins[umento.

São Luis - Ma 06 de dezembo de 201 6

ür*.,.
LEETE ABREU TOUZEIRO

Sócía Administsadoc

ALDÊRIVA ABREU LOUSEIRO

Sócie Admin istradorâ

LUÀ-o

JUCEI,IA

CERTIfICO O ,tBCIsaRo Ex r6/Ol/2§t7 t7:19 sOB N' 20160433601
EROI,oCOró: 16O33r6Or oÉ 29/t7/2016, CóDrCO DE vEPrFrCÀCÃO:
11?0017212t. {li!: 21200a90!15.
rDrrcÀa E\,'artos rDúcÀcrolqls lrD - x3

Lil1e tb.r..._Roitrtsu., x.Àilônçê
slcRErÀRÍÀ- carÀl

slo LúÍs, 16101/20r,
lw..p!..rfãci1.u.9êv.b!

À valtdadê d..f,. doc@to, .. fq)!êÉsô, ricr .!j.ito à cdprov.çao d. Bua .utottcldÂdê 6é rê.p..t1vo. lEltatt
tttôr!Àr& t.s. r..pêctívâa códlgo. ac vêlifi.rçlo
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MtNlsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDUCAR EVENTOS EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 04.í80.088/000í-21

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimanto matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www-pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 1 1:0í:34 do dia 05l0'll2123 <hora e data de Brasília>
V álida até 04107 12023 .
Código de controle da cerlidão: 7B27.8D63.9178.72E5
Qualquer rasura ou emenoa invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

§'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N' Certidão: 002016123 Data da Certidão: OS|O1l2O23 11:10:01

CPF/CNPJ O418OO88OOO121 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 191l212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, toda.ria, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 0510512023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validaçâo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 0510112023 '1 1:10:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

(,gerÔ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: OO12OBI23 Data da Certidãoi OSlO1l2O23 11 11.29

CPFiCNPJ CONSULTADO: 04180088000121

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a242, da lei
.= no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

su,jeito passivo acima identificado-

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: O5lO5l2O23.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal-sefaz.ma.gov.brl, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

GERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: OSIOI 12023 1 1 :1 1 :29
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: EDUCAR EVENTOS EDUCÀCIONÀIS LTDÀ (MÀT-D,IZ E FILTAIS)
CNPJ: 04.180.088/0001-21
Cert.idão n": 4963236 / 2023
Expedição: 03/02/2023, às 07:43:13
validade: 02/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedlção.

certifica-se quê EDucÀR EvENTos EDt CACTONÀrS LrDÀ (UÀTRrZ E FrrrrÀrs),
inscrito(a) nô CNPJ sob o n" 0{.180.088/0001-21, NÀo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescêntados peJ,as Leis ns." 12.440/2011 e
L3.467 /20L1, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janej-ro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamêntê.

INFORüÀÇÀO IIIíPORTàN]IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentôs dêtermj-nados êm Iêi; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conci.Iiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega], contiver forÇa executiva.
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PREFEITI'RADE SAO LÚS

SECRETARIA MUMCIPAL DÂ FÁZENDÂ

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATWA

NÚMERO DA CERTIDÃo i oef,oT 602642023

validade: 04/02/2023
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e\ç,-----
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CERTTFICAMOS OUE. OS REGISTROS DA SECRETARIA ICIPAL DA FAZENDA.
coNsrATAMos ExrsrrR, NEsrA oete, prNoÊNcrAs cADAsrRÂDAs NA rNscnlcÃo DA PESSoA
Tuníorca DEScRITA ÁBAtxo AS QUAIS ESTÁO COM EXIGÍBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O
D ISPOSTO NÔ ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTICÔS 80 F 81 DA LEt 6.289 DE 28 72 20t7
RESSALVADo o DIREITo DE A FAZÊNDA púelrce MUNtclpAL INSCREVER e cogRan oÉsrros

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua effcácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (Ue), em 05 de janeiro de 2023 ?s 1059, sob o código de

autenticidade n! E4930793964F04D6E5CÂ7519D28D5Â4F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Intemet, em
https:/ /stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validac{ocertidao.

CNPJ: 04. 180.088/ooo1-21 Inscrição Municip a!: t t7 4 toot

Razão Socia} EDUCAR EVENToS EDUcAcIoNAIS LTDA - ME

859960400 . TREINAM'NTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIO}],TL E GERENCIAL

Lgradouro: RUA VINTE E SETE

Número:47 Complemento: QUADRA 49

Bairro: COHATRAC Iv

Município: SAO LUIS - MA CEP:65054750

,NÃO 
É VÁUDÂ A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMEI{DAS, RÂSIJRÀS OU ENTRELINHÂS."

|?:tl

/S

etNoe NÃo nectsrneoos ou oue veNHeu e sen epuneoos.

Ei.DEREçO DE r.OCÂrZÂçÃO
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição3
Razão

ial:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima icientificada encontra-se em situação regular perantê o
Fúndo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CÍjrtificado não servirá de prova co'rtra cobrança de
quaisquer débi:os referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê: 16/0 1 /2023 a 14 I 02/ 2023

CeÍtificação llúmero: 202301 1600461731996680

Informação obtida em 02/02/2023 O9:26i36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

04.180.088/0001-21

EDUCAR EVENIOS EDUCACIONAIS LTDA ME

RUA 27 49 / COHATRÁC rV / SAO LUrS / MA / 6s000-000

httpsr/consulla-crf.caixa-gov-br/consullacrf/pagês/consulteEmpregadorjsí 1t1

Endereço:
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AlostaÍno3 paía os devidos lins de diícito, grrÊ ã rmprssa EDUCÁR EVE|ÍTOS

EoUCACIONÂ|S LTDÀ, coír scd€ nâ Rua 27 Ouadra 47 nô 4-7, Ba'ao
ÜOHÁTR C lV cEP:65 054 750. Cidâde d6 Sáo Luls, Eglado tlo i,{a'ãnhâo'

insctita no CNP..YMF: 04.180.08810O01.21, vã1eu oG Procêdimentoi 'icíatóítoscom üsta ao fuÍÍtêcitnenlo de PÍcst@ ds Serviço3 Faía â sêcréana
Munídpat de Et ucaÉo Íeáli:ando a Jsínffia Pedãgôglca coíÍr palc§i':'s e
olicinas pale p?oÍe§9ores da EducaÉo 8ãsica nas diversas áreâs do

conhecimêírlo: EduceÉo lnfuntil 1 creol e Pré Éscola). EÍrsino Fundâmental-
êducaçáo guibmbola, edr;cação indíg€írâ, êducsçáo do cámpo. êducaÉo
êâpêciaL

S"..*iç"= prestedos.no ano de 2018, 2019, ?020 E 202í nâo háv€Ído re!Ôs

sub*rvienles qrla desabone a conduta léarica ê comeÍcial dentm do6 padtÕ€S

ds guslidad€ 9 desenrpenlm e quê qmpÍiu coÍn sua obÍigaÉo nâo haverÉo

quaisguer íedârnaÉo ou objeÉo quanlo â quelidadÊ dos produtos,sentlÇos e
qüànto a liberâção ê Eerântia§ @nlratuáis iunio â lnstihrição.

ATESTÂOO DE CAPACIOÂDÉ TÊCNICA

.' . -ri.a-- :".-.,
Agrua Doce do Mãrânhào, 22 dê âgiosto dê 20.22

mâ
DiÍigeÍ!tê Munidpal de Educáção

Scanned with CamScanner
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Datâ de EnceíraÍneita: 3l/1?2020
Vdo. de Aüvo € P66ivo: RS 86.784,67 (OiEnta e Sds Mil Sáscêntos e Oíonti e Oilo R€ab e Sossanla q Sdo Centavo6)

Sâo Lúls-UA. 3t dê Dezemb{o de 2020

Elizete AbrEU Louzêiro
SóciB AdrntnistÍadoÍa
cPF. 4a2 753.52&04

Rosa NâsciÍÍE üo Siilv_â

Contâdora
cRc-MA @8561/O-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gêstão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitâl

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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Eu, ROSA NASCIMENTO SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n' 008561, inscrito no CPF n'
27132560387, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Regislro Nome

27132560387 00856'Í ROSA NASCIMENTO SILVA

JUCEMÀ

CERIIEICO O ÀEGÍSTRO EM 04/0312021 11:04 SoB N" 2O2\O32A215.
PRofocol,o: 21,032A2!5 DE 04 /O3 1202!,
cóDrco DE vERrFrcÀçÂo: 121014613/t6, crp., DÀ súDôr 0418ooB8ooo121
nrRB: 21200490335- COrt EFEITOS DO REGTSTRO úrt Oa/03/2O2L-
EDUCÀÀ E1/ENTOS EDOCÀCIO!{ÀIS LTDÀ - IiE

!1LtÀ! tllEÀlsÀ RoDRrcoEs MENDoNÇÀ

SECRETÁRrÀ-cERÀr
rw. àpEêsàfàci1. ha. gôv. b!

TERMO DE AUTENTICIDADE
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".,9t-.cESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE TTAPECURU-MIRIM

_cNPr o5.64a,696/OOO1-8O _
coMlssAo PERI{ANENTE DE LICÍTAçAO- CpL

oà
t'

1L

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O23.OI.31.OOI I
DISnENSA »r r-rcrrnçÃo N" 007/2023

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Senhora
Rosane Ferreira lbiapino
Procuradora-Geral do Município
Nesta

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único. art- 38. da Lei n" 8-66611993.

encamiúamos a Minuta do Contrato Administrativo oriundo da DISPENSA DE

LICITAÇÃO N.007/2023 para aprovação deste Órgão Jurídico. bem como solicitamos

emissão de parecer acerca da legalidade de todo o procedimento'

Itapecuru Mirim - MA, 2 de fevereiro de 2023 '

Atenciosamente.

GREGORY TAS SILVA

Presidente da Comissão Permanenle de Licitação
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ESTADO DO MARÀNHÀO
PREFEÍTURA MUNICÍPÀL DE ITAPECURU-MIRIM

PROCURADOR IA CERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 05.648.69610001-80

LI

"'ü

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Parecer PGM

Prefeitura de Itapecuru - Mirim/MA

Processo Administrativo n.' 2023.01 .3 1.001 1

Objeto: Contratação de empresa de forma emergência paÍa prestação de sen'iços técnicos especializados

de planejamento, organização e execução de processo seletivo simplificado através de análise curricular e

cntrevista Íealizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA.

Trata-se de parecer solicitado pelo Presidente da comissão Permanente de Licitação. que

pede anrálise da Contratação de empresa de forma emergência para prestação de sen'iços técnicos

especializados de planejamento. organização e execução de processo seletivo simplificado atÍavés de

análise curricular e entrevista realizado pela Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Oficio da Superintendente de Ensino e Supervisão Escolar;

Projeto Basico

Termo de abertura do Processo;

03 cotações de Preço;

Mapa de Preços;

Despacho da Sec. da SEMED para dotação orçamentiíria;

Certidão de dotação orçamentrâria;

Solicitação da Sec. SEMED solicitando parecer de enquadramento processual;

Autuação e relatório de enquadramento processual;

Autorização;

Minuta do contrato;

Documentos de habilitação da empresa;

Despacho para a Procuradoria Geral do Município;

Eis o relatório. Passo a oPinar.
4
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Preliminarmente. cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto

aos aspectos técnicos. administrativos, econômico-financeiros e quanto à oukas questões não ventiladas ou

que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que

e relativo à área jurídica, nâo adentrando à competência técnica da Administração. em atendimento à

- recomendação da Consultoria-Geral da União. por meio das Boas Praticas Consultivas - BCP no 07, qual

sej a:

"O Orgão Consuitivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-

se de júzo discricionifu:io, se aplicável. Ademais, caso adentre em

quesüiojurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que

autoriza sua manifestação naquele ponto."

Portanto, pÍrssa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

\
_ perqundas.

Definicão de Licitaeão

A licitação nada mais é do que um procedimento administrativo que visa à aquisição

ou alienação de bens ou contratação de serviços. voltado para a celebração de um contrato

administrativo, que se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

entre aquelas apresentadas pelos licitantes. Destaque-se, que dependendo da situação, a proposta

mais vantajosa pode não ser, necessariamente, a que apresenta o menor preço. Assim, o objetivo do

á.
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pÍocedimento em tela também é buscar qualidade no objeto da licitação, assim como o beneficio

econômico. Para Hely Lopes Meirelles', licitação nada mais é do que:

[...] o procedimento administrativo mediante o qual a
AdministraçiÍo Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o
contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se
através de uma sucessõo ordenada de atos vinculantes para a
Ádministração e paÍa os licitontes, o que propicia igual
oportunidade a todos os interessados e attn como fator de eficiência
e moralidade nos negócios administrativos.

Tema bastante controverso é a natureza j urídica da licitação, para parte da doutrina,

trata-se apenas de um procedimento administrativo, para outÍos, a licitaçâo é um processo

administrativo. Sendo o processo uma espécie do gênero pÍocedimento, a própria Lei de Licitações

62 8.66611993), no caput do seu aÍt. 38. faz a distinção e esclÍrÍece que a licitação, que é formada

por um conjunto de etapas, tem sim natureza de processo administativo. Sobre a maté a" Odete

Medaual se manifesta afirmando que:

[...J a licitação é um processo administativo porErc. além da

sucessão de atos e fases, há sujeitos diversos, os licitantes,
interessados no processo, que dele participdm, perante a
Administração, todos, inclusive esta, Íendo direitos. deveres. ômts,

sujeiçõx.

A lei que define as normas geÍais paÍa licitações e contratos na Administração Pública é

a Lei n" 8.666/1993. A Carta Magna, em seu art. 22, inciso XXVII, determina que a competência

para legislar sobre licitação e contratos é privativa da União, mas Estados e Municípios podem legislar

sobre normas específicas que envolvam a matéria. Sobre o assunto, a Professora Odete Medauat'

ensina que:

[...] a competência da {Jnião para fixar normas gerais de licitação e

conírato possibilita que Estados, Municípíos e Distrito Federal
legislem sobre normas especificas, para seus respectivos âmbitos de

atuação. O problema está na sepatação precisa erúre normas gerois e

normas especificas. De regra, Eslados e Municípios ou editam leis sem

dispositivos que contrariem a leí da Llnião, ou não editam lei específica

e pqutam suas licitações por aquelo.
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De acordo com o art. 3" da Lei n' 8.66611993, o procedimento licitatório é norteado por

uma série de princípios que devem, obrigatoriamente, ser observados, sendo eles: isonomia,

legalidade, impessoalidade, moraiidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo das propostas. A doutrina traz ainda

outros princípios que devem conduzir a licitação, entre eles, destacamos o do sigilo das propostas e

o da adjudicação compulsória.

A regra geral que prevalece para a Administração Pública no Brasil é a

obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório nas contrataçôes que envolvam obras,

serviços, compras e alienações. Essa é a norma contida no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

No entanto, em determinados casos, é admissível (desde que haja expressa previsão

legal) a contratação direta. Assim. a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é possível

não haver como exigi-la e há ainda hipóteses em que é proibida a sua realização.

o renomado Diógenes Gasparini, ao tratar da obrigatoriedade da licitação. afirma que:

"g

A procura da melhor proposta para certo negócio é procedimento

utilizado por todas as pessocts. Essa busca é, para umas,.fàcultatit'a. e

para outras, obrigatória. Para as pessoas particulares é facultativa.
Para, por exemplo, as públicas (Jnião, Estado-Memhro, Distrito
Federal, Município, autarquia) e governamentais (empresa pública,

sociedade de economia mista, fundação), é, quase sempre.

obrigaória, já que essos entidades algumas vezes estão dispentadas de

licitar e em outras tanlas a licitação é para elas inexigível ou mesmo

vedada. A seleção da melhor proposta, .feita segundo critéríos

ohjetivos previamente estabelecidos, ocorre enffe as apresentadas

por interessados que pretendem conÍratar com a entidade obrigada

a licitar e que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante

instrumento convocatório disciplinador de todo o procedimento'

denominado, por alguns, lei interna da licitação e do contrato.

preliminarmente, deve-se fazer a distinção entre licitação inexigível. dispensacia e

dispensável. Na primeira hipótese, não há como se realizar a licitação por não haver possibilidade de

competição, ou seja, mesmo que houvesse intenção por parte da Administração Pública de se

14

Contratacão Direta
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realizar o certame. este não seria faticamente possível por não existir mais de um ind-iild-.-uo,

empÍesa ou consórcio capaz de satisfazer as exigências necessárias. Para conceituar

inexigibilidade de licitação, a doutrina brasileira a afirmar que se trata de uma situação de

inviabilidade de competição (repetindo o conceito da Lei de Licitações).

O rol de hipóteses de inexigibilidade trazido pelo art. 25 da Lei de Licitações e

meramente exemplificativo, ou seja, podem existir outros casos de inexigibilidade não elencados,

expressamente, pela lei, mas também admitidos por ela.

O Professor Gasparini, ao 1ratar do conceito de inexigibilidade de licitagão. afirma que

Inexigível é o que não pode ser exigido, dsseguram os dicionaristas.
Inexigibilidade, a seu turno, é a qualidade do que não pode ser
exigido. Desse modo, a inexigibilidade da liciração é a
ciramstância de fato encontrada ns pessoa que se quer conírdÍar,
ou com quem se quer contratar, que impede o cerlame, a
concorrência; que impossibilita o confronto das propostas para os
negócios pretendidos por quem, em princípio, está obrigado o
licitar, e permite a conlrataÇão direta, isto é, sem a prévia licitação.
Assim, ainda que a Administração desejasse a liciÍação, estaria
sendo inviável, anle a absoluta ausência de concorrentes- Cotn
efeito, onde não há dispula ou competição não há lícitação. E ttma
particularidade da pessoo de quem se quer contratar o mérito
profissiorul, enconírável, por exemplo, no proJissional de notória
especialização e no artisto consagrado pela crítica especializada.

Já a contratação direta. em que a licitação é dispensável- envolve a situação em que

teoricamente é possivel a realização do procedimento licitatório, mas, de acordo com Justen Filho6,

a realização do certame "afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público". Dessa forma.

a realização ou não do certame é uma faculdade do administrador.

Entre as hipóteses elencadas pelo art. 24 da Lei n2 8.eíil1993 (vale ressaltar que

o rol é taxativo), destacamos a dispensa nos casos de licitação deserta ou fracassada, de baixo valor

do objeto da licitação, compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da Administração, entre outras.

A licitação será "dispensada" quando for, expressamente, vedada a sua realização, ou

seja, mesmo que o administrador deseje fazer e teoricamente seja possível, a lei proíbe. Trata-se da
PI
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hipótese prevista no art. 17 da Lei de Licitações, que se ÍefeÍe, basicamente, aos casos de alienatãítte

bens pertencentes à Administração Pública.

Ressalte-se, que a distinção entre "dispensada" e "dispensável" é defendida apenas

por parte da doutrina, uma vez que, para alguns autores, se tÍata de um mesmo conceito. Nesse

sentido, Justen Filho' Irma que "não há diferença real entre dispensável e dispensada", segundo

ele, "em ambos os casos o dor autoriza a contratação direta".

DoR ramento dâ Lei Federal n" 8.666/93

A Lei Federal conceitua contratação direta como um pÍocedimento administrativo

destinado a obter proposta mais vanlajosa. sem licitação. sendo que a hipóteses de dispensa de

licitação são as seguintes:

Art. 24. É dispensável a licitação:

I - Para obras e serviços de engenharia de valor aíé 10% (de7 por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II - Do aríigo

anlerior, desde que não se reJiram a parcelas de uma mesma obra

ou semiço ou ainda para obras e serviços da mesma nalurcza e no

mesmo local que possam ser realizadas coniun'a e

concomitantemenle;
il-P,'aÍa outros servicos e comoras de valor até I0 (dez oor cen to)

do limite orevisto na alínea "a ". do inciso tlo anlerior e noto

alienacoes. nos cdsos orevistos nests LeL desde que não se reliram a

oarcelas de um mes,flo se comora ou aliena de maior vulto

,ir*\
i "":u- 1

aae possa ser realizada de uma só vez:

H 
***

Arl. 23. Ás modalidades ile licitação a que se relerem os incisos

I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos

seguintes limites, tenilo em vista o valor estimado da

contrataçtio:

I - Para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 150.000,00 (cenlo e cinquenta mil reais);

í) rcmada de preços ' até R$ I'500.000,00 (um milhão e

quinhenlos mil reais);
c) ioncorrência: acima de R$ 1.500'000,00 (um milhão e

quinhentos mil reais);
II - Para compros e semiços não referidos no inciso anterior:

a) nvite - R 80. 00 o mil (IIS
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b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquentt
mil reais);

c) concorrência - acima de R$ 650.000'00 (seiscenlos e cinquenla
d) mil reais).

Art. l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art'
23 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993' fieam atualizados
nos seguintes termos:
I - Para obras e serviços de engenharia:
a) Na modalidade convite - até R$ 330.000'00 (trezentos e

trinta mil reais);
b) Na modalidade tomada de preços - até RS 3.300.000'00
(três milhões e trezentos mil reais); e

c) Na modalidade concorrência - acima de RS 3.300.000'00
(três milhões e trezentos mil reais); e
II - Para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) Na modalidade convite - até RS 176.000'00 (cento e setenta e

seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até RS 1'430'000'00 (um

milhão, quatrocento§ e trinta mil reais); e

c) na modaÍidade concorrência ' acima de R$ 1'430'000'00 (um

milhão, quâtrocento§ e trinta mil reais)'

-u,s

O Decreto 9.41212018 trouxe a modificações dos valores no concernente as

dispensas e inexigibilidade, como vejamos:

T,DT,CACI ONAIS LTDA. apresentou proposrâ mais vantajosa para Administração Pública' restou

também demonstrado que possui qualificação técnica para execução do objeto em questão. A

hermenêutica aplicada é que o custo que a Administração despenda para a aquisição do bem não

supere o custo com a máquina burocrática para obtê-lo'

A respeiro do tema, o tribunal de contas da união adota igual entendimento:

REPRESENTAÇÃO.
II\EXIGIBILIDADE
PL,BLICAÇÂO

ATOS DE DISPENSA E

DE LICITAÇÁO.
E FUNDAMENTAÇÃO'

Nessediapasão,ovalorestimadoparaacontrataçãonopresentecasoédeR§17'000'00

.,- (dezessete mil reais), isto é, menos do teto legal aplicado na Lei Federal n" 8'666/93 e alterações

com o Decreto g.41212018, ensejando assim a aplicação do art. 24'll. Aempresa EDUCAR EVENTOS

W
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PROCEDÊNCIA. As aquisições caracterizadas por
dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas
nos ârts.24, incisos III e seguintes, e 25, da lei
n. 8,666/93, podem ser fundamentadas em
dispensa de licitação, alicerçadas no art. 24,
incisos i e ii, da referida lei, quando os valores
se enquadrarem nos limites estabelecidos neste
dispositivo (acórdão 1336/2006, Plenário,
relator ministro ubiratanaguiar, DOU
07t08t06).

Dessa forma, resta demonstrado que é possível à administração optar pelo

procedimento de dispensa de licitação previsto no art. 24, inciso II, da lei n.8.666/93 e suas alterações

com o Decreto 9.41212018. nos casos em que a contratação do referido objeto tenha valores estimado

inferiores aos limites previstos no citado dispositivo legal.

Há nos autos motivação. Projeto Básico. Justificativa de Preço (planilha com pesquisa

de mercado e propostas), dotação orçamentária, autorização do Ordenador de Despesas, estando assim,

devidamente instruídos os autos, a contratação pode ser viabilizada atraves da contÍatação direta. na

modalidade de dispensa de licitação, art.24,11, Lei Federal n'8.666193 suas alterações com o Decreto

9.41212018 e art.62, da referida lei, em razão do valor envolvido. Não obstante, a referida contratação

e uma contratação dispensável, e não dispensada, podendo mesmo assim o Gestor optar pela

i Licitação. se assim entender. r estar dentro de sua seara discricionária.

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se Dor oDinar neste Darecer

que. a licitação no caso é dispensável (arts.24. 11, e 62, da Lei Federal n'2 8.666193 e alterações com o

Decreto 9.412/2018). Sem embargo, entende-se, igualmente, que é possível dispensar parte da

documentação de habilitação. deste parecer. em vista a simplificação desta contratação direta,

tornando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração Pública-

sl ./

t

Das Consideracões Finais
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Ante o exposto. conclui-se, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos

observado o juízo de méritô da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros. que

escapÍrm à análise jurídica- desta forma esta Procuradoria OPINA pelo prosseguimento do feito.

Salvo melhor entendimento. é o parecer.

Itapecuru-Mirim.MA, 02 de fevereiro de 2023.

R FERRfIRA ItsIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim

N4AT n." 27.826

LUCAS TEIXEIRA

Assessor J tco T n.'26.719

5@;a;
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Processo Administrativo n': 2023.01 .31.001 1

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Contratação de uma empresa de forma emergência para prestaçâo de serviços técnicos
especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo Simplificado
através de análise curricular e entrevista a realizado pela Prefeitura Municipal .Je Itapecuru
Mirim. destinado ao provimento de vagas temporárias para diversas áreas na docência da

Educação Básica do Sistema de Ensino Municipal.

TERMO I)E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LTCITAÇÃO

No dia 03 de fe vereiro de 202J, após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do
Município, RATIFICO a Dispensa de Licitação n' 007/2023, reÍêrente ao Processo
Administrativo n' 2023.01.31.001 l, para a aquisição do objeto abaixo descrito, com fundamento
no inciso II do artigo 24 daLei Federal 8.666/93, para pessoajurídica, e, após a certificação dos

documentos de habilitação, conforme consta nos autos.

Valor Total (R$)

QUANTIDADE: I serviço

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

RATIFICADO PARA:
04. t 80.088/0001-21

EDUCAR EVENTOS EDUCACIONAIS LTDA. CNPJ

Itapecuru MirimiMA, 03 de fevereiro de 2023

'ia de Nazaré Fe om

I

01
R$ 17.000,00

(dezessete mil reais)

Descrição/

Especificaçoes
Unidade Quantidade Valor Unit.

UND 01
R$ í7.000,00

(dezessete mil reais)

Municipal de Educação

I Item

PrestaÇão de serviços

técnicos especializados de

planejamento, organização

e execução de [)rocesso

Seletivo Sin,pliÍicado

através de analise íiurricular

e entrevista.

I
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sEc. MUN. DE EDUCAçÃO - LtCrrAçÃO - EXÍRAÍO DE RAT|F|CAçÃO..007t2023

EXTRATO TERMO OE RATIFICAÇÃO DA DISPET{SA DE LICITAÇÁO

Procêsso Administrativo no: 2023.01.31.00'11
lnterassado: SecÍetaÍia Municipal de Educação
Objêto: ContrataÉo de uma 6mpresa de ÍoÍma
organizaÉo e execuçao de Processo Seletivo
Municipal de ltapecuru MiÍim, destinado ao provi
do Sistema de Ensino Municipal.

; tão ,,
,oAÀ/r

DU3R}

smergência para pÍestação de serviços técnicos especializados da.q! arfitnerlO,
Simplmcado atÍavés de análise qirÍicular e entrevista a realizado peHrêÍáttu ra
mento de vagas lemporárias para diversas áreas na docência da Educação Básicã

RÂT|F|CO a Oispensa de Licitação no 00712023, referente ao Processo Administrativo no 2023.01.31.001 1, parâ a aquisição do
objeto abaixo descrito, com fundamento no inciso ll do aíigo 24 da Lei Federal 8.666/93, para pessoa iurídica, e, após a
certificâção dos documentos de habilitaçáo, conÍorme mnsta nos ãutos.

QUAI{TIDAOE: 1 seÍviço

VALOR ÍOTAL: RS í7.000,00 (dezessete mil reais)

RÂTIFICADO PARA: EDUCAR EVENTOS EDUCACTONATS LTDA, CNPJ 04.180.088y0001 -2í

Itapecuru Mirim/MA, 03 de fevereiro de 2023.

Naria de NezaÉ FeÍaz Tomaz
Secretária Municipal de EducaÉo

Assinado eletrohicamerÍe poÍ: WaldeÍino Mendes da Silva - CPF: *.128.783-h e.n 03102J2023 18117143 - lP com n": '10.0.0.104

Autenticâçáo em: www.itapecurumiím.ma.9ov.br/diarioolicial.php?id=452
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-"\9 /ESTADO DO MARÀNHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI}T

CNPJ: 05.64t.696/000t -E0

PROCESSO ADMINISTRATTYO N" 2023.0I.31.00T1
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OO7/2023
C0NTRATO N' 029/2023

CONTRÀTO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE EIYTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE ITAPECURU MTRIM -
MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, E EDUCAR
EVENTOS EDUCACIONAIS LTDA.

O MIINICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob

o n" 05.648.969/0001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, SÂ'{, Centro, Itapecuru Mirim - MA, por

intermódio tta SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED, neste ato representada

pela Secretiiria Maria de Nazaré Ferraz Tomaz, brasileira, inscrita no CPF: 404.616.703-30,
portadora da cédula de identidade RG n'00006t581296-1, residente e domiciliada nesta cidade

na Rua Senador Benedito Leite, Ordenadota de Despesa nos termos do Decreto n" 03012022,
doravaíte denominada CONTRATÀ\TE; e do outro lado EDUCAR EVENTOS EDUCACIONAIS
LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita no CPNJ sob o n" M.180.088/0001-21, com sede na Rua

Vinte e Sete. n' 47, Quadra 49, Cohatrac IV, São Luís - MA, CEP 65.054-750, neste ato representada por

sua sócia administradora. Elizete Abreu Louzeiro, com RG 1077919996 SEJUSP/MÁ, inscritâ no CPF sob

o n' 482.753.523-04, doravante denominado COI{TRATADO, têm, entre si, ajustado o pres€nte

CONTRATO, decorrente da Dispensa de Licitaçâo n" 00712023. formalizado nos autos do Processo

Administrativo n'2023.01.31.0011. submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituidos pelas legislaçõcs cornplcmentares que definem a execução e suas alterações, aplicando-se, ao

processo licitatório em epígrafe, subsidiaríamente, a Lei Federal n'8.666/93 aplicando subsidiariamcnte a

de outras normas aplicáveis ao objeto deste contÍato.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.'l O presente Contrato tem como objeto a Contrataçâo de empresa de forma emergência para prestação de

serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execuçâo de Processo Seletivo

Simplificado através de análise curricular e entrevista a realizado pela Prefeiturà Municipal de Itapecunr

Mirir4 destinado ao provimento de vagas temporárias para diversas áreas na docência da Educação Brásica

do Sistema de Ensino Municipal, conforme disposigão no projeto btásico e edital:

. CLÁUSULA SEGIJNDA-DO VALOR E CONDIçÔf,S DE REAJUSTE
2.1 Pela execuçào dos serviços objeto deste Contrato a CONTRATANTE obriga-se a pagar à

CONTRATADA o valor de Rg 17.000,fi) (dezessete mil reais) cujo pagamento será da seguintc forma:

2.1.1 via transferência br

após homologação
ancári4 na conta corrsnte da €ontratada em sendo 50%, em até 05 (cinco) dias úteis

das inscrições e 50olo, em até 05 (cinco) dias úteis, após o resultado final-I

rTEM or. scnrÇÃo,nspnFrcrcAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAI RS

01

Prestação dc serviços técnicos
especializados de planejamcnto,
organização e execução de Processo

Setetivo Simplificado atraves de

anális€ curricular e entÍevista-

IJND 0l
R$17.000.00
(dezessete mil reais)

R$17.000,00
(dezessete mil reais)

0rr,r.
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ESTADO DO MARÀNHÀO
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIIT

CI\IPJ: 05.ó48-69ó/0001 -t0
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2-2 O Presente contrato não sofrerá reajuste

cr,Áusur,a rrncEIRA - DA YINCULaÇÃo
3.lVinculam.seaopÍesentecontrato'todasirsÍegÍasecondiçõesestabelecidasnaPropostada

CONTRATADA pu. u plrp*.; àe Licitação oí OO7I2O23, passam a fazer parte integrante deste

instrumento.

3.2oEditaldelicitaçãoetodososseusAnexosfazempaÍeintegrantedoPresentecontratocomoseaqú
transcritos estivessem.

3.3 Este contrato regúar-se-á pela tegislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos-de direito, aplicando-se'
-- 

;rj";i;;;"";s principios da 
-teoria 

Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma

do aíigo 54, combinado -- o i""lro iU do artigo 55, todos da iei n.' 8.666193.1.2.3. O objeto será

executadod.ntroaomett'orpodaodequalidadeeconfiabilidade.respeitadasasnormaslegaisetécnicas
a ele peÍinentes.

parágrafoÚnico-ACONTRATADAnãopodeáalegardescoúecimento,notodoouemparte'das
.ü"i 

"r"u"r""iaas 
na referida Dispensa de Licitação, sob pena de sofrer as sanções legais.

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.1 Receber üsita técnica a" ""ã*Ã[, 
pã ,"rificuçâo da capacitlade tecnica-operacional' ântes da

assinatura do instrumento de Contrato, caso seja necessário'

+.2 ão-f".""", 
"o 

prazo de 5 (cinco) dias úteir riguirt"r.o comunicado oficial da Prefeitura para a§srnar o

instrumento de Cont"u,o, ,ou úá a. áecair do ãireito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas'

4.3 Apresentar planejamento pt"ii,ni"- J"*ff'"do' especificando todos os procedimentos a serem adotados
'- 

frru u 
"*."uçao 

áo procesio seletivo e o responsável pela instauração e condu@o deste'

4.4 Elaborar croÍogÍama dcfinitivo discriminando todoi os prazos em que as etapas do pÍocesso seletivo

devem ser executadas e apresentá-lo para apreciação e aprovaçâo da Comissão de Processo Seletivo da

prcfeitura Municipal de itapecuru úmr. apa. aprovado, quaisquer alterações no cronogrâma e no

pi"".:"r*r," 
"páentados 

depen.erão de pÉúa e eipressa apiovação ila Comíssão de Processo Seletivo'

4.5 A prefeitura Municipaf ae f tai.",,n, úii. a"u"ta."i lrformada formalmente' com antecedência mínima
'- 

à" Zn 1uiot" " 
qoutaoi horu", o""t"u de todas as decisões e comunicados externos'

4-6 ContrataÍ os serviços n"a"*rão, a gaÍantir absoluto sigilo c segurança em todas- as etapas do ceÍame'

desde a assinatura do contrato até a p:ublicação da llomologação do Resultado Final'

4.7 Responsabilizar-r" p"fu guu.au ào'.ateriai aplicado uo pio""r.o seletivo, pelo prazo de até 0l (um) ano

õt;il-o;l"goçáo, o ú poa"* após este prazo, ser hcinerado por conta da contratada'

4.8 Providenciar toao, o. ,""*à. *t"tiais, humanos necessários à realização do processo seletivo'

;.ó ii;;-;J;. por quaisquer dr;.;;;.;fu^s provelie es da execução irregular do processo seletivo'

corrcndo às expen.u. ou "onààJ 
,. cóo"spood*t"s desp€sas, no todo ou em paÍe, de serviços em que

." ""rli.*"- 
ri"ios, defeitos ou incorreções, durante ou após sua prestação.

4.10 Responsabilizar-se pela aplicação das etapas do certame'.

4.11 Responder po. qr"i.quo-ooiol-ã*d; obrigações, de natureza trabâlhista. previdenciária, fiscal,

acidentária e os demais custos diÍetoa 
" 

irdit"toa, ut*ia como os relativos à alimentação, trarsporte e outros

beneficios de qualquer natureza, ãeconentes da rehçao ae emprego do pessoal que venha a ser contÍatado

para a execu@o a" ,"*içã. io"r.ridos no objao do contrato; rÍansporte de material; postagem de

comunicadoseoutroscustosinergntesàrealizaçãodoprocessoseletivo.
4_12 providenciar mareri"i. ".p*rã*r " "a"q*dos, 

paá elaboração, i4ressão, guarda,.do.mâteriâl relativo

à análise curricular e realizaiào de entreüsras' obáecendo às normas de segurança exigidas'

+.ti Respon.utilizar-se pela manutenção do site durante a realização do ceÍame'

I
9,aô
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4.t4
4.15

candidatos inscritos.
4.16 Sanar as dúvidas dos candidatos em tempo hábil, de forma a não comprometer a participação desses no

processo seletivo.
4. I í Criar campo na ficha de inscrição para que o candidato declare sua condição de portador de deficiência-

sujeitando-o à avaliaçào de deseryenho.
4.lg Receber o laudo médico dos portadores de deficiência, dcferir ou indeferir as inscrições nas vagas

resewadas, veriÍicando a conformidade com o estabelecido no Edital de Abertura'

4.19 Apreciar e profcrü decisão aos recursos porvcnturà intcÍpostos, no que lhe compete. 13.20. Promover a

atuaúzação de endeÍeço e contatos dos candidatos, quando solicitado pelo interessado durante o período de

desenvolvimento das atividades da contratada.

4.ZO Responsabilizar-se pela constituigão e aruação dâ Eqüpe MultiproÍissional'

4.21 Sem prejuízo do diiposto na minuta do contrato, quanto ao envio dos inscritos. enviar à Prefeitura

Municipàl ãe Itape"u- Mi.i.À4a 
", 

por meio eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do

Resulúo Final, o arquivo do cadaitro geral dos inscritos, contendo o histórico da participação dos

candidatos desde a inscrição até o encerramento do processo seletivo'

4.22 Enviar relatório final em fotocópia e digitalizados em cD ou Pen Drive, contendo:

4.23 Enviar relatórios gerais com dados hnanceiros, econômicos e eslatísticos coÍltendo todâs as informaçôes

inerentes âo certâme;

4-24 Executar todas as atividâdes pertinêntes à realização do certame que estêjam sob sua responsabilidade'

4.25 Não transferiÍ a outrenl no tódo ou em parte, o objeto do contrato, salvo terceirizações autorizadas pela

ContÍatanrc.
4-26 Mantsr, du.rante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação.
4.27 -Responsabilizar-se, 

exclusivamente, pela publicidade do processo seletivo, utilizando-se de todos os

meios de comunicação necessários.

CLÁUSI]LA QUINTA. OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE
5.1 Coordenar, oo---p-hu, 

" 
aupervisionar a execução do processo seletivo. garantindo a observância dos

principios: legaiidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e

transparência.
s.2Realizar todos os atos necessários à contraração da Insriruição que realizarií as âtiYidades psrtinentes à

execução do certame.

5.3Subsiáiar a instituição contratada com informações necessárias à realização das atividades do certame.

5.4Manter link no siti da Prefeitura, para acesso diÍeto à pâgina oficial do processo seletivo durante o

períodoquecompreeadeadivulgaçãodoEditaldeAberturaatéapublicâçãodaHomologaçãodo
Resultado Final.

5.5Supervisionar a execução das etapas, por sua Comissão de Processo Seletivo'

5.6Avaliar o processo seletivo com ênfase no desempeúo da instituição contratada-

CLÁUSI]LA SEXTA - DA YIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
6.1 O prazo de vigência do contrato ser:i de 0ó (seis) meses, contados da ernissão da sua assinatura, podendo

sei prorrogado, nos termos do artigo 57, II, da Lei de Licitagões'

cLÁusuLA SÉTIMA - Do§ ACRÉscIMos E/ou suPREssÕEs
7.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem necesvirios no objeto do pÍes€nte coNTRATO, denÍo dos limites preüstos o § 1'do

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITI'RA MI'NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó4t.696/0001{0

Manter no site as informaçôes divulgadas, durante o prazo de validade do processo seletivo.

Possuir sistema de processamento eleÍônico pan realizar as inscrições e compor o cadastro geral de

IArtigo 65 da Lei n' 8.666/93.

EUÉÍE ASiEU LO!2EIRO
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MI'NICIPAL DE TTAPECURU MIRfII
CITIPJ: 05.648.696/0@1 {0

cr,Áusur,,l onAvA -DA FoRMI on nxrcuÇÃo Do sERvIÇo
8.1 A Contratação abrangerá todos os procedimentos referentes a realização do processo seletivo

compreendendo:
8.1.1 Do Cronograma:
8.1.2 O Edital de Abertura do processo seletivo apresenta calendário com datas definidas, dias, mês e

ano, paÍa os eventos, especialmente:
8.1 .2.1 Publicação do Edital de Abertura;
8.1.2.2 Periodo de inscrições;
8.1.2.3 Realização das etapas de aúlise curricular e entrevistas;
8.1 .2.4 Diwlgaçao de resultados:
8-1.2.5 Divulgação da decisào de recursos;

8.1.2.6 Publicação do Resultado Final.

8.2 A enrpresa deverá possuir capacidade técnica para concluir o processo seletivo em até 30 (trinta) dias

após o recebimento da ordem de serviço contendo os cargos a serem seletivados.

8.3 Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões e normas exigidos.

8.4 Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de

pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituiÍ infração passível de penalidade, salvo em

caso de autorização expressa do CONTRATANTE.
8.5 Ser responsável pelos danos causados diraamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato.
8.6 Caso seja verificado alguma falha no Processo Seletivo, é de responsabilidade da empresa realizar as

correções o mais breve possível, sem ônus para a Prefeihxa Municipal de Itapecuru Mirim.
8.? Os serviços objeto do presente contrato elvolvem a realizaçào de todas as etapas do pÍocesso seletivo,

na cidade de Itapecuru MiriÍrl Estado do Maranhão, sendo gue para execução do Processo Seletivo, a

contratada obriga-se a:

a. Viabilizar, se for o caso, a contratação de profissionais e pessoal necessários às tarefas relativas à

elaboração, aplicação e correção das provas, análise curricular c entrevista sempre obedccendo a

norrnas de sigilo e segurança, e confomre competências esiabelecidas no edital do Processo Seletivo;

b. Viabilizar o atendimento diferenciado aos poÍtadores de necessidades especiais de acordo com as

especificidades de cada caso apresentado (motora, auditivq visual);

c. Elaborar e distribuir o material necessiirio à orientação e inscrição dos candidatos;

d. Viabilizar a organização e a logística concertrentes a avaliação de todas as etapas do Processo;

e. Responder aos recursos administrativos, inclusive inpugnações do Edital do Processo Seletivo, em

trabalhô mútuo e conjunto, concementes à quaisquer das etapas do Processo, bem como subsidiar o

Municipio, prestando as informações que se fizerem necessárias.

cLÁusuLA NoNA -DA DorAÇÃo onÇlvrr'xrÁnra
9.1 As despesas decorrentes do presente Co[trato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 19 SECRETARIA MI.]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNID. ORÇAM: 19 OI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
PROJETO/ATTVIDADE: 12.t22.0002.2.026 - MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SER!'IÇOS DE TERCEIROS PESSOA ruRIDICA
FONTE DE RECURSO: 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRÂNSF. DE IMPOSTOS DA
EDUCAÇÃO

I
CLÁUSULA DÉCIII{A _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS EU2Er€^aiEulouzÉ]Ro
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PREFf,ITT'RA MLNICIPAL DE TTAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.64t.696/0001 {0
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I0.l Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defe§a, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

l0.l.l Advertência;
10.1.2 Multa:
l) de 50Á (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser Pago à CONTRATADA, pelo atraso

injustificado na execução do objeto conratual;
b) de l0 Vo (dez por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total ou parcial do objeto

contratado-

CLIUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
I 1.1 O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei
Federal 8.ó66193 e alterações posteriores.

11.2 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa prevista no aÍ. 79, inciso I. da Lei 8.666/93 à

Conmtant€ são assegurados os direito§ previstos no art. 80, inciso I a IV, parágrafos l" a 4'.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDA-DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
I 2 . I A fiscalização da contratação seni exercida por um representânte da Administração, ao qual competiú

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de hrdo dará ciência à

Adminisração.
12.24 fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusiv€ perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

yicios redibitórios, ou ernprego de material inadcquado ou de qualidade inferior. e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n" 8.666193.

12.3 O fiscal do contrâto anoÍaÉ em registro pr@o todas as oconências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessáLrio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade cornpetente para as proüdências cabíveis.

pART(GRAFO pRIMEIRO No desempeúo de suas atiüdâdes é assegurado ao órgão gestor o dircito

de verificar a pcrfeita execução do presente contBto, de seus tcflno§ e condições, respeitado o sigilo

inerente aos serviços;

pART(GRAFO SEGIINDO - Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento dos serviços

contratados deverão ser comunicadas imediatamente, e por escrito, ao setor de contrâtos, que procederá à

abertura de processo competente. Antes de comunicar o gestor de contrato, a CONTRATANTE podeÍá,

primeiramente, comunicai oficialmente à CONTRATADA sobre o problema ocorrido, deteminando o

prazo para resposta. Findo este prazo, com ou sem êito, enüará então, a comunicação ao gestor de contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratanre, emitiú o Termo de Aprovação dos serviços, ulna vez

publicado o resultado final do Processo Seletivo, e efetivará a constâtação da adequação do objeto

iontratado à especificações constantes no pÍocesso que deu origem à nota de empenho'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OIVíISSOS

l3.l Os casos omissos. assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei n'8.666/93, com alterações

introduzidas pela Lei n'8.883194, Termo de Referência, Projeto Brásico c demais disposições correlatas ao

presentc objeto, cujas normas ficam incorporadas ao presente instÍumento, ainda que delas não se faça aqui

menção expressa. {
9t..fr
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cr,Áusur-a nÉcIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃo
14.l A publicação dos atos oficiais do Processo Seletivo sení de responsabilidade da contratante.

14.2 No peíodo que conpreende a diwlgação do Edital de Abertura âté a publicação da Homologação do

Resultado Final, os atos serão dirulgados no site da instituição contratada, no site da Prefeitura de

Itapecuru Mirim e na Imprensa Oficiat de ltapccuru Mirim/MA. Os atos posteriores serão diwlgados
no site oficial da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim,MA.

14.3 Na diHrlgação dos resultados das etapas de análise curricular e en§evista deveÍão constar, em orden!.

alfabética, nome e documento de identificação do canüdato, bem como a sua respectiva classificaçào.

14.4 O Resultado Final deverá ser pubticado e diwlgado no site oficial do processo seletivo, em ordem de

classifrcação, cm duas listas: uma com a pontuaçào de todos os candidatos classificados, inclusive os

portadoÍes de deficiência e negÍos; e outra somente com a pontuação dos portadores de deficiência e

negÍos.

CLÁSULA DÉCIMA QIJINTA - IX) FORO:
l5.l Elegem as paÍes contratantes o Foro de ltapecuru-Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer

controvérsiai oriundas deste Contrato, renunciando expressâmente a qUalquer outro, por Ínais

privilegiado que seja.

15.2 E, por assim estaremjustas e contratadas, as paÍes, por seus repÍesentantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias dc igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-MiriÍn/MA, 03 de fevereiro de 2023.

ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITT'RÁ MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.64t.ó96l0001-80

xearermnez ãf;"'"*
ro$rr:aoa6r ó, H*!.iLÚÉ,r,

Maria de Nazaró Fcrraz Tomaz
Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Elizete Abreu Louzeiro

Representânte Legal
CONTRATADA

I
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PREFEITI'RA MLTNICIPÂL DE ITAPECT'RU MIRIM
CNPJ: 05.64t.696/0001 -E0

EXTRATO DO CONTRATO N.02912023, ORII,JI\DO DO PROCESSO ADMIIIISTRATTVO
N" 2023.0131.0011, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2023. PARTES: Município de

Iapecuru-Mirim e a Empresa EDUCÁR EVENTOS EDUCACIONHS LTDA. OBJETO:
Contratâção de empresa de forma emergência para prestaçào de seniços técnicos especialüados de
planejamento, organização e execução de Processo Seletivo Simplificado através de análise

curricular e entrevistâ a realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, destinado ao

provimento de vagas tempoÍárias paÍa diversas áreas na doc&rcia da Educação Básica do Sistema de

Ensino Municipal VALOR: RS 17.000,00 (dezessete mil reais). DATA DA ASSINATURA:
03102/2023. BASE LEGAL: A Lei Federal n' 8.666, de 2l de jrmho de 1993 e suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIE: ÓNGÃO: 19 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
TJNID. ORÇAM. 19 OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO/ATTVIDADE:
12.122.0002.2.026 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MI]NICIPAT
DE EDUCAÇÀO ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS

PESSOA TUNÍOTCE FONTE DE RECURSO: I5OOIOOIOO _ RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSF. DE IMPOSTOS DA EDUCAÇÃO. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: MATiA dC

Nazaré Ferraz Tomaz Secretária Municipal da Educação. p/CONTRATADA: Elizete Abreu
Louzeiro -_ representante legal. Itapecuru Mirim - MÂ, 03 de fevereiro de 2023.

I
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PRÉFE URA MUNICIPAL DE ITAPECURU. MIRIM/MA I EXECUTIVO I D OFICIAL - N MERO: ,í122023 - 03/02/2023

SEC. MUN. DE GOVERNO
- LrcrTAçÃo - EXTRATO DE CONTRATO: O29t2023

1 de-jun
CAÇAO ORÇAM:

ENÇÃO
19 01 SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÂO

rô

6V
EXTRATO DO CONTRÁTO N'029/2023, ORIUNOO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.0í .31.0011 ,

LrcrTAÇÃO No 007/2023. PARTES; Município de ltapecuru-Mirim e a Empresa EDUCAR EVENTOS EDUC

OB.JETO: ContrataÉo de empÍesa de forma emergência para prestação de serviços técnicos especializados de

orga nização e execução de Processo Seletivo SimpliÍicad o através de análise cunicular e entrevista a rcalizado pela Píefeitu Ía
Municipal de ltapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas temporárias para diversas áreas na docência da EducaÉo Básica

do Sistema de Ensino Municipal VALOR: R$ í7.000,00 (dêzessatê mil reais). DATA DA ASSINATURA: 03/02/2023. BASÉ

LEGAL: A Lei FedeÍal no 8.666, de 2 ho de 1993 e suas allerações. DOTAÇÃO ORçAM ENTÁRIA: ÓRGÁO: 19

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU UNID
pRoJETO/AT|V|DADE. 12j22.0002.2.026 MANUT E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO ELEM. DE DÊSPESA: 3.3.90.39.00 ouTRos sERVrÇo§ DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE OE

RECURSO: 1500100100 RECEITA DE IMPOSTOS E ÍRANSF. DE IMPOSTOS DA EDUCAÇÃO. ASSINATURAS
p/CONTRATANTE: Maria de Nazaré FeíÍaz Tomaz Secretária Municipal da EducaÉo. p/CoNTRATAOA: Elizete Abreu Louzeiro -
represenlante legal. ltapecu ru Mirim - MA, 03 de Íevereiro de 2023

Assinado erer'onicamente po,. wardeÍino Mendes da situa - 
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EXTRATO DE ENVIO

& àíAôODO h^r lrl{Io

IflUI{AtDECO]{TA§

Procedimento

cnpt u9 id contratâcao data status

056!86-aê0a0i80 DP720235EMEO 2023 .6ioz 2c23 ENVIADO

056486960001 80 cP220225EMROG 2 2422 161OV2023 ENVIADO

056486960001 80 PE112O23SEMEO 11 2423 742056763e7 16t0212023 ENV]ADO

05648696000r80 IN32023SEMIUPAÍRAÍ IN 3 2423 74205A163A1 16t02120?3 ENVIADO

PÉ12O23SEMROG 1 2423 7r20567ô3di ',642,2C23 ENVIADO

Total Procedimento: 5

página I de 1
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BXTRATO DE ENVIO

& E3?ÁÉ D0 tr l^üIo
MlBlilAt DECOIIIÍA§

Resultado

id contratacao data slâtus

PE6O2O225EMROG 74205676387 16102t2023 ENVIADO

PE12O235EMROG 742056163A7 1610212423 ENVIADO

IN32O235EMIUPÂÍRÂÍ 74205676387

PE32023SEMED 742056763A-l .6to2J2C23 EN\/IADO

oP720235ErtED /.i20567ô:37 E\, 1C'

Total Resultado: 5

páginâ 1 de 1
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Cadastro Licitante

id contratacao cpf cnpj cpÍ dãtâ status

iN32O235EMIUPAÍRAÍ 42256S05000177 74205676347 16t0212A23

DP72O235EMED 04180088000121 74205676387 16t0212423 ENVIADO

Total Cadastro Licitante: 2

página 1de 1
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Contrato
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id contrato
contrato

tipo data cpf

DP72023SEMED 2023 01 7420567ô387

0s648696000r80 PE292O22SEJUCELTUR PE452O?3SEJUCELÍUR 45 2023 269798Á200ô120 01 74205676387 16 A2 2.J23

056486960a0-8? PE292022SE.]UCELTUR 33593795000148 16 A2 2a23

IN32023SEMIUPATRÀT IN322023SEMIIJPATRÂT 32 2023 42256905004177 01 7.1205676i187 16 02 2a23

slâtu

E\V ÂI

ENVIÂI

ENVIAI

Total Contrâto: 4
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

Processo Administrativo n" 2023.01.31.0011

Dispensa de Licitação n" 00712023

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Objeto: Contratação de uma empresa de forma emergência para prestação de serviços
técnicos especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo
SimpliÍicado através de análise curricular e entrevista a realizado pela Prefeitura
Municipal de Itapecuru Mirim, destinado ao provimento de vagas temporárias para
diversas áreas na docência da Educação Bri.sica do Sistema de Ensino Municipal.

Ao Senhor.
Nelsonairon Marques Viana
Controlador Ceral do Municipio

Senhor Controlador,

No interesse do Processo Administrativo supracitado, solicitamos que proceda a
análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos em lei. Por
fim, requeremos que opine quanto á aprovação de todo o andamento do processo. ou
pontuando as recomendaçôes para eventuais adequações.

Após a emissão de perecer retomem- se os autos a está CPL para devidas
providências.

Atenciosamente.

Itapecuru Mirim - MA. l7 de fevereiro de 2023

GREGOR A DE FREITAS SILVA

i

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO

ffi
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ESTADODO MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MÚNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S/N - Centro CEP: 65.485-000 Itap€curu MirimMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

RELATÔRIO E PARECER N" O5T/2023/CGM

I. RELATÓRIO

Versam os autos sobre procedimento de Contratação de empresa para prestaÉo de seÍ-

viços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo Simpli-

frcado através de análise curricular e entreüsta a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim, destinado ao pÍovimento de vagas tempolárias para diversas áreas na docência da Educação

Básica do Sistema de Ersino Municipal, por dispensa de licitação, com base no art. 24, I e II, da Lei

n' 8.666193. Toda a especificação do serviço/aquisição encontra-se minuciosamente descrito no

Termo de Referência.

O processo foi aberto por meio do Memorando no 005/2023, oriundo da Secretaria Mu-

nicipal de Educação, sendo autorizada a abertura do processo em comento.

Adveio também aos autos Termo de RefeÉncia com o objeto, Íinalidade, local de exe-

cução, especificações, fiscalização e acompaúamento dos serviços, obrigações das paÍes, condições

de pagamento, sanções administrativas denúe outras.

O processo foi deüdamente auh:ado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que

deflagrem e digam respeito às fases intema e extema da licitação estejam confinadas em um mesmo

autos de processo adminishâtivo.

Outrossim, os atos (minutas, despachos, relatórios, inanifestações) devem observar a

forma escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou adür essa

informação do próprio sisteÍna de processo ürtual), conforme se extrai dos arts.22 e ss. da Lei n'

9.7 8411999 - A Lei de Processo Administrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relatóúo.

I

Municipio Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Assunto Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados

de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo

Simplificado através de análise curricular e entrevista a ser realizado pela

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, destinado ao provimento de

vagas temporárias para diversas iíreas na docência da Educação Básica do

Sistema de Ensino Municipal.

Processo Adm. no 2023.0 l. 3 1.00 I I - Dispensa de lic itação n" 007 12023

\
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MT]MCIPAL DE TTAPECTJRU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S/N Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim ma gov.br

Nada mais a relatar, passâ-se a análise de mérito.

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle poÍ parte

dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em

asseguraÍ que a Adminisaação atue conforme os principios da legalidade, da moralidade, da

publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar â atuação da

Administração Municipal relativamente à transparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se encontra expressamente estabelecida na Lei Municipal n' 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

Árí 4" - São competências essenciais da Controladoia Geral do

Município de Itapecuru Mirim - CGM, como Órgão Central responsável

pelo Sistema de Controle Interno:

I - Orientar e expedir atos normativos concer entes a ação do Sistema de

Contr,le interno;

II - Superttisionar tec icamente e fscalizar as atividades do Sistema;

III - Programa4 coordenar, acompanhar, analisar e avaliar as ações

seloriais:

(..);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)r,

que preceitua que o controle intemo é definido como "o coniunto de métodos e procedimentos

adotados pela entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gesÍor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, conferindo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às idormações dele

decorrentes". O mesmo ainda destaca que "o objetivo do conlrole interno é funcionar,

I CASTRO, D. P. Auditoria, contabilidade e controle intemo no setor público: iDtegração das áreas do ciclo de gestão:

contabilidade, orçamento e audiúoria e orgadzaçâo dos controles intemos, com suporte à govemança corporativa. 7. ed.

Sâo Pâulo: Atlas, 2018.

2

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2,1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município
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ESTADO DO MARAI\IHÃO
PREFEITURA MUMCIPÀL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S/N - Centro CEP: 65.485-000 ItâpecuÍu Mirin/MA

E-Ínail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

simukaneamenle, como arn mecankmo de aurílio para o administrador público e como

instrumento de pruteção e deÍesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)'z, define o controle administÍativo como

o poder de fiscalização e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

sua própria atuação, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e méito, por iniciativa própria

ou mediante provocação.

Ern suma, uma das finalidades do controle interno é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão

auxiliar o controle extemo em sua fiscalizaçáo a fim de atingir o interesse público.

3. ANÁLISE PROPRIAMENTE DITA

3,1 Da instruçâo processual

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente anáüse aqui empreendida

circunscreve-se aos aspectos gerais do processo, inerentes às akibuições do Controle Intemo, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666193, decretos e leis atualizadas, não cabendo a

estâ CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nem no juízo de oportunidade e conveniência

da coúratação pretendida.

Cumpre salientar que a pÍesente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tange à licitação, ressalte-se que um dos princípios basilares do Direito

Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública

realiza suas compras, salvo as hipóteses de dispensa e inexigibiüdade, sustentadas nos princípios

gerais e específicos ao certame, conforme preconizÃ o alrt.37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 1988, a saber:

Árí 37. A administraçõo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distito Federal e dos Municípios obedecerá

aos pincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eftciência e, também, ao seguinte:

\

2 DI PIETRO, Mariâ Sylüa Zanella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014

J
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ESTADO DO MARANHÃO
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CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S,^{ - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru Mirim,MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

X){I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviÇos,

No que diz respeito à licitação, MELLO3 conceitua a licitação como sendo:

"(.--) procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamenta|

pretmdendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou serviços,

outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de

bem público, segundo condições por ela estipuladas previamenle, convoca

interessados na apresentação de propostas, afim de selecionar a que se

revele mais conveniefite em função de parômetros antecípadamente

estabe le cidos e d iw I gado s.

Vale observar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas

as espécies de tratativas possíveis a serem realizadas pela Administração e formalizadas mediante

contrato administrativo: aquisição de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imó-

veis, coflcessões de serviços públicos, pennissões de uso de bem público, entre outras pretensões

contratuais. Ou seja, sempre que a Administração pretende realizar uma contratação (de qualquer

espécie), em regra deve realizar procedimento licitatório.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido,

artigo 3'da Lei n' 8.666193, in verbis:

ÁrA 3' A licitação destina-se a garantír a observâ.ncia do princípio cons'

titucional da isonomia, a seleção da proposta maís vantajosa para a ad-

ministração e a promoção desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

4

rMELLO,CelsoAntônioBandeirade.Cursodedireitoadministrativo.SãoPâulo:Malheiros,37'ed.,2021

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitucào

p!:bfuçgque assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualiJicação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obigações.
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da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-

cidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento con-

vocatório, do julgamento objetiw e dos que lhes são correlatos.

Nessa liúa, a licitação tem como irnalidade garantir a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e a

ampla participação.

3.2 Da análise jurídica

Em atenção a exigência legal contida no paragrafo único do art. 38, da Lei n' 8.666/93,

foi exarado o Parecer Juridico, no qual a Assessoria Jurídica deste município manifestou-se

favoravelmente ao pÍosseguimento do feito, atestando a legalidade dos atos praticados até o

momento.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo

está atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem

publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessiíLria para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais

falhas, além de desencorajar a pútica de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios

3.3 Da dispensa de licitação

De acordo com o art. 38 da Lei n" 8.666/93, o procedimento da licitação sení iniciado

com a aberhrra do processo adminisúativo, devidamente autuado, protocolado e numeÍado, contendo

a autorização respectiva da autoridade competente.

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas

contÍatações, consoante preceitua o art. 37, XXI, da Constituição Federal, ressalvados os casos em

que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tomando-se dispensada, dispensável

e inexigível.

Na dispensa de licitação, apesar de facultar a lei a contratação direta, a licitação é viável,

pois há possibilidade de, deflagrado o certame, diversas empresas interessadas disputarem o contrato.

Existe competição no mercado, ao menos em tese.

5
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A Lei n" 8.666/1993, nos incisos I e lldo aí.24, dispersa licitação por consideraÍ que

o valor da contraoção não compensa os custos paÍa a Administração com o procedimeflto licitatório.

Essa dispensa por valor não pode ultapassar 10% do limite preüsto paÍa modalidade convite, nos

casos de:

Art 24 - É dispensável a licitação:

I-para obras e serviços de engenhaia de valor até 10t% (dez por

cento) do limite preisto na alínea "a" , do inciso I do artigo anterio4 desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda

para obras e semiços da mesma natureza e no mesmo local que possam

ser realizadas conjunta e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até 1094 (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviÇo, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só va;

Enhetatrto, cumpre salientar que, embora dispensável a licitação, há reqüsitos a serem

cumpridos pela admidstração pública, estes são exigidos no aÍt. 26 da lei no 8.666/93, sendo seu

cumprimento obrigatório para as dispensas admitidas com base no afl.24,ll, quais sejam: a) raáo

da escolha do fomecedor ou executante; b) j ustificativa do preço. Consoante está orientação emanada

do TCU:a

Razôes de Escolha da Executante: Foram indicadas as raáes de escolha da futura

contratada (art. 26, parágrafo único, inciso II, Lei 8.666/93), pelo menor valor global ofertado, em

processo seletivo simplificado através de convocação por convite de empresas do ramo da atividade

para apresentação de propostas para a contratação.

Justificativa do Preço: Foi realizado processo seletivo simplificado ahavés de

convocação de empresas do ramo da atiüdade para apresentação de propostas para a contratação,

tendo 03 (t€s) empresas apresentado proposta.

a Instsua os processos de cont ataçâo direta segundo os procedimentos estabelecidos no artigo 26, panágrafo único, da Lei

no 8.666/1993, de modo que sejam d€údamente formalizados os elementos requeridos pelos incisos I a III desse dispositivo
por meio dê expedientes especificos e deüdamente destacados no processo, caracterizando a motivaçâo do administrador

para a prática dos atos e juntando-se jusrificativa de preços que demonsüe, item a iteÍrl a adequação dos preços àqueles

praticados no mcrcado local, assim como parecer juridico conclusivo que opine inclüsive sobre a adequação dos preços

unitádos propostos pela entidade seleciorada.

6
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Em relação ao preço ainda, não podemos verificar se os mesmos esüio compatíveis com

a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, entretanlo, a Administraçào

poderá adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios, tendo em üsta, o

procedimento ter cumprido com as exigências legais.

De acordo com o Termo de Declaração de Dispensa, a proposta apresentada pela

empresa EDUCAR EVENTOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ N' M.180.088/0001-21, foi

classificada em primeiro lugar, considerando o valor ofeÍado e a adequação de sua capacidade

técnicâ.

O ato de declaração de dispensa esüijustificado com base no termo de rcferência, tanto

em relação à escolha do executante quaDto êm relação à justificativa do preço a ser contratado,

estando o processo de contratação direta instruído com os elêmentos exigidos pelo art. 26, ptâgra'fo

rinico, da Lei n. 8.666/1993.

Há previsâo de recursos orçamentários para as despesas do contrato, com indicação das

respectivas rubricas (arts. 7", § 2', trI, 14 e 38, caput, da Lei n'8.666/93).

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação à justificativa do

preço, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

3.5 Da regularidade Íiscal e trabslhista

A comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista é pré-requisito para celebração de

contratos com a Administração Pública. Da análise dos autos, verificou-se ajuntada de Certidões que

comprovam Regularidade Fiscal e Trabalhista do contratado.

3.6 Da publicação dos atos

No que conceme à publicação, aponta-se a Íorma entabulada por meio do Art. 61,

parágrafo único, da Lei 8.666193 . Iguaknente, para fins de complementação e regularização da

instrução processual, a contÍatação dteta por dispensa de licitação exige o cumprimento de

determinadas formalidades preüstas no art. 26 da Lei no 8,666/93, devendo o gestor promoveÍ a

RATIFICAÇÃO da dispensa e PUBLICAÇÂO no prazo de 05 dias como condição de eficácia do

ato. Vejamos:

\
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Art. 26. Ás dispensas previstas nos §§ 2' e 4" do art. 17 e no inciso III, e

seguintes do an. 24, as situações de inexigibilidade refeidas no art. 25,

necessaiamente justificadas, e o retardamento previsío no fnal do

parágrafo único do art. 8" desta Lei deverão ser comunicados, dentro de

03 (trê) dias, à autoridade superio4 para ratificação e publicação na

imprerca oficial, no pruo de 05 (cinco) dias, como condição para a

eJicácia dos atos.

No quê tange a publicação do instrumento contrahral, o mesmo deve ocorÍer até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura como condição de eficácia, como se segue:

Ar1. 61. (...)

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou

de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável

para sua eficácia, será providenciada pela Administraçào até o quinto dia

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrcr no prazo de vinte

dias daquela data, qualquer que seia o seu valor, ainda que sem ônus'

ressalvado o disposto no art. 26 desn lei. (Redacão dada oela

Lei n' 8.883. de 1994)

4. RECOMENDAÇÁO

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve noÍear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

ainda com mais rigidez em se tratando de contratação dfueta, exceção à regra da ücitação.

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

nr.rmeradas sequencialneúe e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatuÍa da autoridade responsável.

5. CONCLUSÃO

Opomrnamente, registra-se que a aniílise deste parecer técnico se ateve à questões

jurídicas na insaução do processo licitatório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lei n' 8.666/93 e

alteraçôes posteriores. Não se incluem no âmbits dâ análi5e desta Controladoria Geral os elementos

I
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técnicos pertinentes à fase preparatória do certame, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração'

Diante da anríüise técnica realizada, considerando os documentos que insauem os

presentes autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu tâmite normal para

fins da realização das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente, resguardado

o poder discricioniírio do gestor público quanto à oportunidade e a cooveniência da prática do ato

administrativo, esta controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito'

Satisfeitas as recomendações acima, retome os autos a CPL para coúecimento'

manifestação e adoção das proüdências cabiveis:

o Anexar o ato de designação do Fiscal de contrato'

. Anexar a publicação do ato de designação do fiscal;

. AtentaÍ quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial'

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/MA (SINC-CONTRATA)

Controladoria Geral do Município de Itapecuru Mirim/MA, 02 de março de 2023
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